
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EsrADo or unro anosío oooool

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação.

toentrtclçÃo: tL n' 1 3/2025.
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DATA OO P

wwucamposdejul io.mt.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO N" 4212025
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Culturais
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Observaçáo
A contralacão dâ empresa responsável pêlo

"Mânifesta;óes Culturais 2025", quê ocoíerá
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Requisiçáo Responsável

00351'25 MILTON BORGES PEIXOTO

Descriçáo

Contratação de Empresa em Show Artístico

PodeÍ

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Data

0310612025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS

show artístico com a dupla Fabricio e Fernando faz-se necessária para a realizaçáo do evento

no dia 28 iunho de 2025, paru to-"r'"ção ãoãn'ãnià no 807-2025' de paÍcêriâ do Govemo do

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Cu§to
Item Cód. Produto Descrição do Produto

Obseívação
Descrição Detalhada do Produto

UN O SS+ REALIZAÇÃO DE EVENTOS C

I 004.020.092 coNTRÂT AÇÃO DE SHOW REGIONAL

MIL

RE SAVEL

Milton Borges Peixoto
Secretário MuniciPal de

Cultura, EspoÍte ê TuÍisnlo
Portaria o9'2025. Mât 2624
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI. 779 W

CNPJ: 01.6í 4.516/000í -99

Resultado da Cotação

000003

Data: 03/06/2025 Abertura: 03/06/2025 Encerramento:

Item Código

'! 004.020.092

Descriçáo

CONTRATAÇÂO DE SHOW RÉGIONAL

otd Valor Médio

45,000,00

Valor Total l,lédio

45.000,00

TOTAL 45.000.00 45.000,00

Número da Cotação: 00351/25
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TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação no 351 12025

1. DO OBJETO

1.í lnexigibilidade de Licitação para Contratação de Empresa em Show Artístico, com a dupla Fabricio

e Fernando, para formalização do convênio n' 807-2025, de parceria do Governo do Estado de Mato

Grosso, através da SECEL, com a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação da empresa responsável pelo show artístico com a dupla Fabricio e Fernando faz-se

necessária para a realizagáo do evento "Manifestaçôes Culturais 2025", que ocorrerá nos dias 27 e 28 de

junho de 2025, no município de Campos de Júlio - MT.

O evento integra o calendário oficial do município e tem como propósito valorizar e promover as

tradiçóes locais, por meio de maçâo c I abrangente ntempla lazêr, educação, história

visa envolver a população comoe identidade regional. Com

protagonista, proporcionando e integraÇão comunitária

A presença de artistas de re ernando, é fator decisivo para o

evento, principalmente por sua pilares cultuÍais da comunidade

local.

Com estrutura de shows ar Iivre, participação de entidades fil icas e ofeía de barracas e outras

atraçóes culturais, o evento m e proporciona um ambiênte festivo

voltâdo ao fortalecimento das

A realização está sob respo I de Educaçáo, em parceria com a

Secretaria Municipal de Cultura, mpanhamento do Prefeito Municipal. A

iÕes do país, como o Sul, Cenlro-Oeste eprogramaça o contempla manifestaçõe

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESÍADO DE MATO GROSSO 
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ustiíicada e alintÉdâ às exig6ndas legáisi garanlindo a oxcelôncia

Nordeste, evi

Assim, s de Sousa, mostra-se

plenamente j na organização e execução

do evento, bem como atendendo ao interesse público e ao compromlsso com a valorização da cultura

regional.

3. DA LEGTSLAçÃO apltcÁvel

3.i Será adotada a Lei Federal n 14.133t2021 ê suas alterações, no Art. 74, inciso ll sendo contratação

de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.
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4. DAS EspEctFtceçÕes Do sERvrço E euANTrrATtvo

4,í Na tabela a seguir constam a especiÍicação do Serviço:

ITEM UN
cóorco TNTERNo

cóDrco rcE/MT
VALOR TOTAL

1 UND
004.020.092

00081298
CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL R$ 45.000,00

4.2 A empresa Roberto Aparecido Gomes de Souza inscÍita no CNPJ n" 24.410.'l 58/000'l -06,

representa a dupla Fabricio e Fernando, foi a escolhida para a execução do show artístico no dia 28 de junho

de 2025. A escolha se justiflca pela experiência prévia da dupla em eventos realizados em outros municípios,

onde obteve excelente aceitação popular, compíovando sua capacidade de atrair e entreler o público com

qualidade e proÍissionalismo.

5. DA PROPOSTA T
5.1 A proposta, que unitário, preço total, deverá

ser compatível com o Termo de er às seguintes exigências

4 ConteÍ as es detalhadamente as

características do Serviço o.

b) No preço deverão estar incluídos ainda

seguro, impostos, taxas e o

6. OO LOCAL, PRAZO E FORMA DE

6.í O serviço deverá ser executa

diretos e indiretos, inclusive,

ir no fornecimento do Serviço.

a proposta de consultoria, em anexo a esle

rermo de referência, "onr@lillPlo9"Df, I U Ll O
6.2 o evento será rEli4?í9Í;r8httd" gg{f/*cipal; a ppçgçs1üão terá duração de no mínimo

0'lh:3omin (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a produção artística e banda.

Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na proposta de

preço que integra esse processo, podendo a critério de âmbas as partes (contratado e contratante) alteÍar

horário de início do show e duração do mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou oÍeítar outros

sêrviços dentro do valor pactuado diretemente com a produção do evênto do Município. Dêverá e

contratada executar todos os compromissos assumidos Íielmente, a fim de garentir a êficiência e

qualidade do serviço.

6.3O pagamento será efetuado após o evento, totalizândo o valor de R$ 45.000,00, conforme contrato

6.40 prazo de vigência da contratação será até 2810612025, contados da data de assinatura

contrato, na forma do art. 105 da lei 14.133121
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
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6.5 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido

pelo setor de compres e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.'t. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada pela

Fiscal de Contrato Eliane Terezinha Moura, represêntante da Administração do Município, especialmente

designada conforme requisitos estabelecidos no art.140 da Lei Federal 14.13312021 lnciso llalínea a), ou, ou

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição.

8, DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigações do FORNECEDOR:

8.2. Fornece os serviços desla con'en a inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega indo cargos sociais decorrentês de

contrato de tÍabalho de seus em ive as apuradas pela Justiça do

da legislação trabalhista, civil,Trabalho, bem como do que vioÍ

ô

a
previdenciária ou penal em vigor,

8.4. Obriga-se a cum mente o contrato, em compati e

principalmente relativos à regul e

renovadas, durante o período de m ser

solicitada pelo CONTRAÍANTE dentro

com as obrigações assumidas,

devem estar válidas ou mesmo

executados conforme demanda

stados, tais como, atendimento aos íiscais8.5. A contratada deverá prestar

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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do conrraro em ca.o o" o@tfflJfifl§)$ Dp,Itllff} da coNrRArANrE

8.6. cumprir a cars" úâtstGoíôdcxr&eôdoilEJriUrOã§àoo" proposta.

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e quâliíicação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

3

com

- Fon (6s) 3387-2800

., I



ESTADO DE MATO GROSSO
www.empodejulio.rm.gw.br

8,10. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior

da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.11. Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prezo previsto,

com a devida comprovação;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra iníormação acerca das atividades objeto deste

Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.13. Prestar esclarecimentos à Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiedos que a envolvam, independenlemente de solicitação;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

8.15. Emitir certidão negativdpositiva com efuito de negativa bitos da Receita Federal, Receita

Estadual (Sefaz/PGE do Estado ida no município do fornecedor),

trabalhista e Certificado de Regu

8.1 6. Responsabilizar-se pelo tando todos os esclarecimentos

que Íorem solicitados pela

atender;

T, cujas reclamaçÕes se obriga a

8.17. Oualquer dano caus nicípio de Campos de Júlio - MT na

execução do serviço serão ress justificativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante das, custos diretos e indiretos, inclusive

despesas decorrentes de danos, oco alquer de seus empregados e prepostos,

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtlo
000001

9.í. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;

9.2, lnÍormar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a

prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

g.3. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o obieto

pactuado;

;:ll:Il:}T:;::TffiH,-ê§"ffi §fi ,fdfô::':l'lffi ::"i,:;:::
Empênho. -: _ '" ... ' ..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
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9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos

serviços;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal/Fatura devidamente

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de

Referência;

9.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias paru Íegulatizaçeo do fornecimento, sob pena

das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominações legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos sêrviços, apontando as razões,

quando Íor o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

9.8, Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

í0. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na hipótese de o inadimpl s obrigações

'155 e da Lei F

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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idas, no todo ou em parte, ficará

14.133t2021.sujeito às sançÕes previstas

10,2. Fica garanlido ao de ampla defesa, no respectivo

processo, no prazo de cinco dias

10.3. As penalidades apl as no registro cadastral dos

fornecedores mantido pela

10.4. As importâncias íel conta do Tesouro do lvlunicíPio.

10,5. A sanção prevista na ser iníerior a 0,5% (cinco décimos

por cento) nem superior a 30% (trinta licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável p

Têrmo de Referência, nos seguintes te

administrativas previstas no item 10.1 deste

a) se der causa . @luhpl@Úl"p1f,.^!ll@,será de 5% (cinco por cento)

sobre o valor correspondensê pffEd??d[$p0ê S e 11., 3 f r ; r 1r g 
1 1 1 ç

b) se der causa à inexecução parcial do crntrato quê cause greve dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20olo (vinte por cento) sobre o

valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contralo, a multa será dê 't0% (dêz poÍ cênto) sobrê o valor total

do contrato;

d) se ense1ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustiÍicado

e aceito pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por

cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. q
5
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚttO
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documento Íiscal não

para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapre

não acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307

í1. DO PAGAMENTO

1í.í O pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcela de 100% no prazo máximo de até 10 dias

úteis após a realização do evento, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de

ordem bancária a íavor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar

êxplícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o

crédito.

1í.2 Caso o íornecedor seja optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a íim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

lí.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será

devolvida ao fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas sanêadoras.

Nessa hipótese, o Vazo paÍa ento iniciar-s pôs a regul da situação ou reapresentação do

icípio de Campos de Júlio - MT.

1í.4 Previamente à data d raria verificará as certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, p de habilitação do fornecedor

1í.5 Os tributos e as despesas necessárias à entrega

dos serviços são de respon te exigir, a qualquer lempo, a

comprovação de sua regularid

'l í.6 Havendo atraso no ra do Município de Campos de Júlio

- MT procederá à atualização fina meio da média de indices de preços de

abrangência nacional, na forma da o Poder Executivo (Decreto n."'1.544, de

30.06.95) "pró rata", tendo como e como data Íinal o dia anterior ao da

.-':;;;;;;:"G{!t=rffi"$rg"Fffi 
lIf.".asesun,eÍórmua:

R=vxt 5er

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í 1.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à emprêsa.

,1i,9. Qualquer irregularidade que impêça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor,

Íicando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

ônus Preíe

sentação do documento Íisca

ffi
one (65) 3387-2800
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íí.1í As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto

no decreto 179 de 15 de agosto de 2023

íí.12 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento Íiscal

observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decreto Municipal

17912023.

1í.í3 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 1234/2012, não estáo sujeitos à retenção,

devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeilou a não retenção, sob pena de

retenção na forma do §1o do Art. 2o, conforme Decreto Municipal 17912023.

11,13 No conlrato, se por algum molivo o pagamento for solicitado antecipado de parcelâ contratual.

Realizaçáo de shows ou evento artístico. É permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcela

contratual reíerente à realização de shows ou dê evento artístico, uma vez que é praxe de mercado que

alguns arlistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem shows ou eventos por meio de

recebimento financei[o adiantado. Porém, o ente contratante, por medida de cautela, deve êstabelecer

cláusula no instrumento contratual que assegure a prestação efetiva do serviço contÍatado e a fixação de

multa pelo descumprimento @rrelato. (CONTAS ANUAIS DE

RICARDO. Acótdão 95212014 - Julgado

em 21 lO5l2O14. Processo

mail2014\.

risprudência, Ano: 20'14, no 4,

1 1.14 Conforme orientaÉo atribuições que lhe conferem os

incisos l, X, Xl e Xlll, do 4

consta do Processo no

r no 73, de 1993, e considerando o que

.000717/2019-98, resolve exped sta data, a presente orientação

normativa, de caráter obri numerados nos art 2o e 17 da Lei

Complementar n" 73, de 1993:

l. Nos contratos adminis

pagamento anteciPado,

14.133 de 2021, em tegta, é vedado o

atado, sendo excepcionalmente admitido

desde que, motivadam chimento cumulativo dos seguintes

MUNICIPAL. Relator: SÉRGIO

14. Publicado no DOC/TCE-MT

requisitos

recursosS ou represente condiçáoa) am
indis ável para nto

lt

b) haja previsão expressa no edital de licitação ou no instrumento Íormal de contrataçáo

direta; e

c) contenha no instrumênto convocatório ou no contrato como cautela obrigatória a

exigência de devolução do valor antecipado caso não haja execução do objeto no prazo

contratual.

As circunstâncias de cada caso concreto, para resguardar o interesse público e prejuízos ao

erário, poderá, ainda, a administração exigir garantias adicionais para Íins de admissão do

pagamento antecipado, na forma do art. 92, inciso Vll, e aÍt. 96, da Lei no 14.133 de 2021'

contudo, poderá adotar outras cautelas mencionadas na Lei descrito

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

N
tr

â7d



PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESIADO DE MATO GROSSO

www.cemposdejulio. mt. gov.br 01c011

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 e Art. 145 da Lei n" 14.133, de 2021; art. 38 do

Decreto no 93.872, de 1986.

Fonte: Parecer n. 412021 ICNICNCGU/AGU.

12. FORMA DE SELEçÃO

í2.í A contrataÉo será por inexigibilidade de licitação com íundamento no inc. ll, do art. 74, Lei Federal

n'14.13312021.

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.í As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotaçáo orçamentária pÍópria,

prevista no

orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2025, e serão indicadas quando as

ad.iudicações forem realizadas:

Órgão: 09 - Secrêtaria al de Cultura e Turis

Unidade: 1 - Departamento

Centro de Custo: 534

Despesa: 85412025

14. DAS DTSPOSIçÔES FINAIS ,
í4.1 O fornecedor ou indiretas, decorrentes da

de Júlio - MT-execução dos serviços, sersuífl'€bôffuô o e

Campos de Júlio - MT, 03 de iunho de 2025.

Milton Bor es Peixoto
Secre unrcr dc Yt

hort,Cultu ec mo
Po Lharen inatto

Secretário Municipal De C Í4, rte e Turismo Departame nto ê compras e Aquisições

S, BRANDAL]ZE PAZINATTO

Port. n' 248 2025
M.tricul. n'2'176

8

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

.''trç.
ü\l

13.2. As dotações indicedas neste Termo de RefeÍência e no conÍato fespectivo poderão ser

substituídas por dotações especiÍicamente criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou outros

instÍumentos íirmados e que prevejam a contratação do objeto aqui descrito

-/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EsrADo DE MAT' GRosso ooool2

www.camPosdejulio.mt.gov.br

JUSTIFICATIVAS

tt - Contratação de profissional do setor artístico' diretamente

ou por meio de empresáio exclusivo' desde que consagrado

pela uítica especializada ou pela opinião pública'

Mesmosendoinexigívelalicitação,aAdministraçãoPúblicadeveobseryarasexigências

legaisprevistasnoart'T2damesmaLei,especialmenteosincisosVleVll,quetratam'

respectivamente,darazãodaescolhadocontratadoedajustificativadepreço.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 7

3387-2800

8319-000 -Fone (65)

í. HIPOTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por meio da Secretaria Municipal de cultura,

Esporte e Turismo, realizará, nos dias 27 e 28 de junho de 2025 ' o evento

"Manifestações Culturais 2025".

Comoobjetivodevalorizaçãoeexpressãoculturalmarcantenestalocalidadee
importante instrumento de socialização, pretende-se contratar artistas e bandas musicais

para animar o evento.

A contratação dos referidos artistas e bandas enquadra-se na hipótese de inexigibilidade

de licitação, nos termos do art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, transcrito a

seguir:

Art. 74. É inexigivet a licitaçào quando inviável a competição'

em especial nos casos de;

(. .)

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art' 72,Y1' daLei 14'1331202í1

Paraaapresentaçãododia2St06t202S,foiescolhidaaduplaFabricioeFernando,com

base na aceitação popular que alcançaram em eventos reallzados em outros municípios'

Essaaceitaçãopodeserfacilmenteverificadaatravésdasredessociaisdadupla,em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO,ra^ô,?
ESTADO DE MATO GROSSO 'j'rJr À"'

www.ca m Posd eiu lio' mt'gov.br

especial o perÍil no lnstagram

httos://www instaq ram. co m/ía bricioefernando?i qsh=fvlTZ0Z mt3NmRzY2FmbA== , onde

se encontram diversas publicações e materiais de divulgação'

Alem disso, o estilo musical (sertanejo) está em consonância com as características do

evento cultural promovido pela Administração Municipal'

lmportante destacar que, conforme doutrina dos juristas Benedicto de Tolosa Filho e

Luciano Massao saito, na obra Manual de Licitações e contratos Administrativos, a

consagração popular deve ser interpretada de forma regionalizada, considerando as

peculiaridades culturais de cada localidade:

"A hipotese de inexigibitidade para contratação de aiista é a

mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de

estilo (...), seia consagrado petos críticos especializados e

pelo gosto popular. (-..) Com a grande extensão tenitorial e o

regionalismo de cultura existente no Brasil (" ), o conceito de

consagração popular deve ser tomado de forma

particulaizada."

A dupla Fabricio e Fernando é representada, com exclusividade, pela empresa Roberto

aparecido Gomes de Sousa, inscrita no CNPJ no 24.410.1581000'l-06, conforme

documentação anexa.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (Art.72,V11, da Lei 14'133120211

ApropostaapresentadaparaarealizaçãodoshownoeventofoideR$45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), valor que abrange:

. Apresentaçãoartística;

. Equipe técnica e músicos (banda);

. Custos com translado da equipe;

. Encargostributários.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio-MT-CEP:7
3387-2800

8319-000 -Fone (65)
W



PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamPosdejulio.mt. gov'br
0000:'(

I

ovalorpropostoécompatívelcomospraticadosemoutrasapresenta$esdamesma

dupla, conforme demonstração por notas fiscais anexadas ao processo'

Em atendimento ao disposto no art. 94, §2", da Lei no 14.133/2021 , os detalhes dos

custos da contratação encontram-se apresentados em anexo exclusivo ao processo

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR (aÉ. 2o, § 30, inciso lll' Decreto

Municipal no 25120241

Fica dispensad a a Íealizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art' 20, § 30'

inciso lll, do Decreto Municipal n" 2512024, a seguir transcrito:

Aft.20. [...]

§ 3' A etaboração do estudo tecnico preliminar e análise de

n'scos será opcional nos segutnÚes casos;

lll-Contrataçãodireta'pordispensaouinexigibilidadede

ticitação, quando a simplicidade do obieto ou modo de seu

fornecimento puder afastar a necessidade de estudo tecnico

preliminar e anátise de nsco' o que deverá ser devidamente

iustificado nos auÍos'

Destaforma,entendemosqueacontrataçãopretendidaseamoldaaodispositivoacima,

afastando a necessidade de realizaçáo de Estudo Técnico Preliminar'

Porfim,combaseemtodaaargumentaçãodesenvolvida,entendemoscomoatendidos

os requisitos estampados no aÍt.7l,inciso ll, bem como do art'72' Vl e Vll' todos da Lei

Federal no 14.133121.

Campo s de Júlio - MT, 03 de junho de 2025'
Milto or es Pei to

Se a M ntcr de

tl;

Cult ra, E

Secretário Municipal de Cultura, Es e Turismo,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgW-LoteamentoBomJardim-CamposdeJÚlio.MT-cEP:7
3387-2800

o

8319-000 -Fone (65)
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Ic
PORTIFOLIO REGIONAL

EVENTO: 28o FEST BUGRES
DATA DO SHOW: 19.04.2024.
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FAETFrICIOFER.hIAI§DO
000017

EVENTO:53 ANOS DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE-MT
DATA DO SHOW: 02.06.2024.
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FABFTICIOFER.I\A\IDO
EVENTO: VIRADA CULTURAL DE PORTO ESPERIDIAO.MT

DATA DO SHOW: 31.12.2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO COOO].S
www.camposdejulio.mt.gov.br

í . Nos termos do arl. 74 da Lei no 14.13312021 , a inexigibilidade de licitaçáo, situação

jurídica que pode abranger a contratação de artistas sofreu modificações relevantes com a

nova Lei de Licitações.

Conforme dispõe o art. 94, §2o, da Lei Federal n' 14.13312021:

"A divutgaçãto de que trata o caput des|r- artigo, quando referente à

contratação de profissional do setor aftístíco por inexigibilidade, deverá

identificar os cusÍos do cachê do aiista, dos mÚsicos ou da banda,

quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da

logística do evento e das demais despesas especÍficas'"

2. A empresa Roberto Aparecido Gomes de sousa, representante da dupla Fabricio e

Fernando, inscrita no CNPJ sob o n" 24.410.158/OOO1-06, foi a escolhida para a execução

dos serviços artísticos.

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

cusTos DA CoNTRATAçAO

A licitação é considerada inexigível quando se verifica a inviabilidade ou impossibilidade de

competição, ou seja, quando não há condições objetivas que permitam à Administração

Pública escolher, entre propostas distintas, a mais vantajosa.

Segue, abaixo, a discriminação dos valores ofertados:

Cachê dos Artistas: R$ 26.000,00

Cachê da Banda/Tecnica: R$ 8.000'00

Translado: R$ 4.000,00

lmpostos: R$ 7.000,00

Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejul io. mt.gov.br

3. A discriminação dos demais gastos relacionados ao evento está, até o momento, sob

responsabilidade da Administração Pública e ainda será definida em conjunto com a gestão

ad ministrativa.

Ressalta-se que a prestação de contas detalhada será disponibilizada oportunamente no

Portal da Transparência, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

A proposta completa do show segue em anexo, para maiores esclarecimentos.

Assim, ficam justificados os custos envolvidos na presente contratação.

Campos de Júlio - MT, 03 de junho de 2025.

ho rrú AlrY'o
arenS atto

Depa

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

ento de Compras e AquisiçÔes

"**hffiff'#*

0cc020
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ROEtERTO /\RAUJO

cONTRATANTÊ: PREFEITURA MUNICIPAt DE CAMPoS DE lUtlO -MT.

PROPOSTA COMERCIAL

CONTRATADO: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSÀ INSCRITO NO CNPJ N9 24.410.158/0001'06, SITUADO A

AVENIDA DAS PATMEIRAS N9 20, COND RIO MANSO, BAIRRO: JARDIM IMPERIAT, CUIABA'MT, CEP:7E.07S.902

ATRACÃO: HOW REGIONAT COM A DUPTA FABRICIO & FERNANDO.

DATA DO SHOW: 28106/2025.

vAtoR Do cAcHÊ Rs 45.000,00 (quarenta E cinco Mil Reais)

DETATHE DAS DESPESAS DO CACHE:

CACHE ARTISÍAS: 26.000,00

BANDA/TECNICA: RS 8.000,00

TRANSPoRTE:RS 4.000,00

lMPosTO NOTA FISCAL: RS 7.000,00

Por conta do contratânte: Palco, som, Luz, taxa do Ecad, Alimentaçao e hospedagem'

CUIABA-MT, G, deJunho de 2025.

Assinado de forma
digital por Roberto A G

Sousa
Dados: 2025.06.09
'I 5:07:36 -04'00'

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

cNP' Ne 24.410.158/0001-06

Roberto
A G Sousa

RAZAOSOCIAL:ROBERTOAPARECIDOGOMESDFSOUSACNPJ:24.410.',|s8/000í-09.EN^qET!ç
AVENTDA OAS PALMEIRAS, N. 20 , CASA 39 CONDOMíNlO RIO MANSO. JARDIM IMPERIAL' CUIABA

CEP78.075.9O2TELEFONE:65179s820'0556,EMAlL:Íernando'rags'Ís@gmailcom'

o:
-MT

O CONTRATADO se compromete a realizar sua apresentação artística em, aproximadamente, 1:30hs'
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T€Líb.E (66) 361-Xr21
Ctztt ol5o,,322lgxtt-72
hdcôP!€dor
ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA
ROBERTO ARAUJO

C,frtlPJ: 24.410.158/0001-06 t EiÉo itu*i,iJ: In aiÉo Hd:
E,d.: AVEN IDA DAS PALM EIRAS, N9 20, IARDIM IMPERIAI- CdTdE.TEítO: COND RIO MANSO CASA 39

Od*: CUIABA - MÍ Telatore: (65) 98820-0556 EnÉtÍernando.íags.fs@Smail com

I&ííificação da NÊ Fscal EkffiÍ*:. Avrlsa
Código de Âutenticidade

9H2627 ABl

Série da Nota Fiscal

oata e Hora dê Emissão da NFS-e

70lli /2024 1.0:26

oata de Emissão da Nota Fiscal

Natureza dâ operação
EXIGIVEL

Número do RPS

RáSoúl
INSTITUTO CERRADO

rsiÉo Eü.tud(!?'/(lF
14.441.084/0001-03

tlaino
AREAO

Etidnrp
RUA MINISTRO FERNANDO COSTA

ttlrrEro
96

UF

MÍ
Td€loíÉ
1797789028

EÍÉil
instituto.erradomt@gmail.com

GP
78.010-295

Cldâde
CUIAEA

Des(,iÉo dc seÍvt c
*€w Àmsn@ REGIoI{A! coi.i À DUPLÂ FÂaRICIO E FERNAI'DO, REAUZÂDO NO6 OTÁ 28 E 29.I}6.2021, PÂRA ATEITD€R ÁO EVENÍO: VIOLÀDA OG GATOS, iIO HUNICIPIO DE BAÀRA OO 8UGREs

valoR ÍoÍar R$ 90.000,00

VAroRÍOTAL DA Í{Fse: R$ 90.000,00

IÍpoe Sobê S€ívbs de QrEhEÍ ifahrEa - ISSQN

cxÂE

9OO7-9/02

Àivfí* ô lâr*í*,
12.07 ' Sh s, b.lla, dâíF d6Í16, bailn, ór.rõ, @^..n6, r*h.k, í6tav.í . ônsàÉ.s.

vbaq Td d6 Sen iF
Bê dê Cíolo
Dêaqio Iíqd.iqlú
Deorlb Cqúdrlado
Dúrções (iibid)
HuçõÉ E de cácdo
qÍ{ Devido
q Rrrido

RI
Rt
RI
RS

R$

R*

R$

90.000,00
90.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

4.500,00
NÃo

0,00
lssan

0,00
csll-

0,00
INRF

0,00
INSS

0,00
PIs

0,00
90.000,00v*. t *lodatG Fi.(d

t.L

C,êTAdO FOT: AIE\ÁNDRE EIO PRADO SILVE]IIA

Mb de eft€Sa de ta6 FE(d ElcffiÍi(a
DÉ. th'â ê EÍisÉo & tfge

70l07l2O24
lürtc ê o9aíâÉo

EXIGIVEL

Número da Nota Fis.al de Serviço

Serie Eletrônic!

83
E*ÍÍ+:E

rffii
iõt4ãffi
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Ââúki!.rad.d.\1êdo.unrúôrlpl/rrnw!p'vÚrxrrlrutaro/lr'rr'ôbrs'r'podàvildr'rÔÔrfiúii!8'
tl
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cdrpkrrEltb
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Aícuc

5,00
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ESÍAM OE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE
CNPJ ú.2í9.6881000í-56

Númê.o do doc'rmênio

ldêntiflcâcão dâ nota dê servico elêtrônica
Exigibilidãde do ISSON

Exigível
Oâla./hoíâ dê emissào dâ NFS-e

0211212024 - 18 17116
Código de autenlicidãde

bddT 4f/€ fi90 3íê9 'l25fc54a 3873 ae08

Oala de êmissâo do RPS

Número da NFS-e substitoida Data emissáo da NFS-e subsrluida Númêrc do pro.êsso / lêi

Muíícipio de incidência do ISSON CONQUISTA D'OÉSTE - I\IT

Consulte a autenticidáde dêste documento acessando o site https://agilibluê.agilicloud.com.brlporlel/conquisladoeslel#/âutenticidâde

Oâdos do tomadoí dos servicos
CPF/CNPJ

04.2í 9.688/0001-56 153 PREFEITIJRA MIJN OE CONQUISTA D'OESTE

Ruã DOS OITIS 1200
Aaino
SETOR 01

Cidadê /UF
CONOUISÍA D'OESÍE - MT

EP

78254-000 (65)3265-1000
E-mál

12-07'Shows, ballet, dançâs. desÍles. bailês, ópêÉs, conc€rtos, reotais, Íestivais e congênêrês 5,00 %

coNTRATAcÃo DE SHoWARTísTIco coM A DUPLA FABRICIO E FERNANDO, PARA CAVALGADA LEGAL 2024. NO DIA REALIZADO NO DIA
1o/11/2024 NO MUNtciptO DE CONOUISTA D'oESTE-irT, CoNTRATO N.088/2024, INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"012/2024. OR0Etí DE

FORNECTMENTo Nô 9626/2024, TERMo oE CONVENIo No 2106/2024lsEcEL. BANCo DO BRASIL AGENCIA 1216-5 C/C: 139484-3.

llem da LC 116 Cóúgo CNAE
90.0.1-9-02

Ouantidãde
1.00000

Valor unitánô do serviço

R9 45.000 00
Valor bruto do seryiço

RS 45.000.00 R$ 0.00
Vâlor Iiquido do seNrço

RS 45.000,00

RetencõB de lmpostoc
PIS

R$ 0,00
coÊlNs
RS 0,00

INSS
RS 0,00

IRRF
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

ISSO

R6 0,00 R$ 2.250.00

Rêsumo gerel
Valor tolêl dos sêÍliços

RS 45.000,00 R§ 0,00 R$ 2.250,00 R§ 42.750,00
Valor da dedução subconlÍâtaÉo

RS 0,00
Valor dá deduÉo construÉo civil

R$ 0.00

Valor base de c.ilculo ISSON
R$ 45.000.00

% alíquorã do lssQN
5.00

Valor roraldo lSsoN
R$ 2.250 00 0,00

ValoÍ ISSQN â íêcolher
R$ 2.250.00

ISSON reiido2
Sim

lnÍomaçóês complemêntarês

eletrônicaP.otocolo de entrêga da nota Íscal de sêrylco NoE Íisc.l de !..v|ço
.l.lÉnlc. - NFS4

2Erigibilidade do ISSON Exigivel

ososserviçosrelàêionâdosne6lanoiaÍscaldeserviço
eletrônica.

Dala Nome e número do CPF do Recebêdor

lil tilt il ilr il1ilililril llllilr lllll llillllllllllllll lill llllllllllllil ilrililililil]lllil|ll|Iil]tillillillllillllllllllllll

consutre â autenticidade deíe docümênlo .cê§sando o lite htlps/âgiliblus.agilidoud.com.br&oíal/@nquistãóoesteir/aulenlrqdâde

000023

Not. íisc.l de 3êíviço

ROBERTO ARAUJO
Razáo social: RoBERTo APARECIOo GOMES DE SOUSA

CPF/CNPJ: 24.410.158/0001-06 lnscriçáo Municipêl: 5438

Avenide: DAs PALMEIRAS S/N, 20 IcoNO RIO MANSO;CASA 391- JAROIM IMPERIAL - CUIABÁ -
MÍ - CEP: 78075-902
Telêíone: (17)88200556 E-meilr íemando.rags.Ís@gmail.com

Naturêza dâ operaÇão: PrêstaÉo de sêrviço

fDsra/horâ de êíissâo da NFSê- O2112t2o21- $'17:16

J_t_



00002i
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.5í6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.ÉP.:78319-000. Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em âtenção à solicitação do setor dê compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários, para

assegurar o pagamento das obrigações deconente do objeto especifico abaixo, ceÍtiÍlco que:

D( - nA recursos orçamêntários para pagamênto das obrigações conforme dotâção (ões) especificada (s) abaixo:

[ ] - NÁO HÁ recursos orçamêntários para pagamento das obrigâçõês:

[ ] - Procedimento auxiliar de cÍedenciamsnto, com necessidade de saldo orçamêntário no momento da

aquisição/contratação.

[ ] - sistema de Registro de Preços, com indicação de dotação no momanto da aquisição/contrataçáo.

DADOS OO PROCESSO

N Processo licitatório . 4212025

Data do Processo: 1110612025

Modalidade: lnexigibilidade dê Licitação. Art. 74, ll, da Lei no '14 133/2021'

objeto: contratação de apresentaçáo artística (show musical) com a dupla FabÍício & Femando, a ser realizada no dia

28/06/2025, em evento denominado "Manifestações Culturais 2025"'

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ficha
Exer
Fin.

Unid.
Exec-

Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

854 2025 020901 I 3.392.0008.1 004.0000 3.3.90.39.23.00 1 .2.500 45.000,00 1.900.000,00

o-6

campos de Júlio - Mf , 1110612025

i6
Assinatura d

c-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br
000025

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório no 4212025

lnexigibilidade de Licitação n" 1312025

Autorizo a abertura de processo para contratação direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, para co artística (show musical)

com a dupla Fabrício & Fernando, a ser dia 2810612025, em evento

denominado "Ma R$ 45.000,00, em

Cultura, Esporte eatendimento à

Turismo.

Campos de

_u

CNPI: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio'MT - cEP: 78319-000 'Fone (65)

3387-2800

r':- J?

Parmeggiani

Prefeito

lrineu



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUq - -
EsrADo oàúero GRosso tlooo:ô

PORTARIA N" 26, DE 24 DE JANEIRODÉ,2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA AÍUAREM

coMo AGENÍES DÉ coNTnataçÂo, raRn

coMPoR n corutssÃo DE coNTRATaÇÁo e

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES pÚaLtcos Nos PRocEDIMENToS

REGIDO§ PELA LEI NO 14,í33/2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art 148' inciso ll'

alinea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal' e têndo em vista o disposto no arts To e

80 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021't
RESIfr

,-

Art. 1o Designâr o§ seguintês §êrvidores efetivos para atuaÍem corno

agentes de contrataçáo nos procedimentos lkltâtórios regidos pela Lei no 14 133

de '1o de abrt de 2021

l- Éric Rodrigo Pettenan;

ll - Ir4arcelo Josê Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal I'leiem;

§'lo Nas licitaçÓes na modalidade pregáo' os agentes de conlratação

indicadosnosincisoslelldocaputdesteartigoserãodesignadospregoeiros,nos
termos do art. 8o. §5o, cla Lei nÔ 14 J3312021

§ 2o Compete âos agentes de contratação tomar decisÕes' dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologâçào, bem como e espêcialmente o

desempenho das atribuiçÕes previ§tas no art 14 do Decreto Municipal no 23' de 18

de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrâtâçáo indicados no caput a conduçáo

,ã""r"o" de contrataçâo direta Íealizados pelo ritos comum e eletrônico'
dos p

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun

Av. Valdií Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom jardim - Carn de
Campos de Júlio - MT

Júl'o-MT - CÊP: 78319-000 'rone (65) 33E7-280O

wwwcamPosdejulio.mt,gov,br
F



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt'8ov.br 000027

previstos no art, '1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de janeiro

de 2024

§ 4o Os servidores indicados no caput podêrão atuaÍ como membros da

equipe de apoio, desde que nâo esteiam exercendo outÍas funÇões no respectivo

procêsso licitatôrio

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

processos de licitação e de conhataçáo dirêla a cada um dos agentes indicados no

câput destê artigo, bem como designar seu§ substitutos nas hipÓteses de

aíastamento, impedimenlo legal ou regulamentar'

Art'2oDesignaÍosservidoresefetivosabaixorelacionadospara,soba
presidência do primeiro, compor a comissão de contratação' em caráter

peÍmanente:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talat Nej w
lll - Marcelo Josê

lV - Wilma da Guia

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1o Compete mr

previstas no art. 18 do

preiuizo das demais norma

§ 20 Em suas ausên

penho das atribuiçÔes

janeiro de 2024, sem

, o presidente da comissão de

embros, na ordem indicada no
contratação será substituido

art. 20 desta Portaria.

u üua
§ 3o A comissão de contrataçâo náo poderá se reuniÍ com número de

membros iníerior a 3 (três), nos termos do art So' §2o' da Lei no 14'133/2021'

sempre em número impar, cabendo ao servidor que aiuar como presidente da

comissão,seÍorocaso,solicitaradesignaçáode§ervidorparasubstituirmembros
afastados ou imPedidos.

cNPJ: 01.614.516/0001-99- Mun

§ 4o A designaçáo de comissão dê contrataçáo em carátêÍ permanente não

impede evêntual designaçáo de çomissão de contratação em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 w- Loteamento Bom JaÍdim -Cam d

e Câmpos de JÚliô - MT

ê Júlio-MT - cEP: 78319'OOo -Fone (65) 3387'28@



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

000028www.camp0sdejulio,mt.gov,br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

comomembrosdaequipedeapoioaosagêntesdecontratação'desdequenáo
estgam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório'

Art.30Designarosservidoresabaixorelacionadospara,naqualidadede
agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçâo direta realizados pelo

rito simplificado. previsto no art 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25' de

19 dejaneiro de2A24:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel,

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinattol

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os , a equiPe de

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

complementar Para

nanceira e jurídica,

com o auxílio dos

órgãos de assessora do Poder Executivo do

Municipio de CamPos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art 5o Esta Portaria e de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio' Estado de Mato Grosso' aos vintê

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Rêgistrê-se, publique-se ê cumpra-sê'

IRINEU MA S PARMEGGIA NI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614 516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT

Av.VâldiíMasutti,N"lzgw-r.oteamentoBomJardim*câmposdeJúlio-MT.cEPi78319-000.Fone(65}3387"2800
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lRlt'lEU T ARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município dê Campos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da at.ibuiçáo que lhe conÍere o art'

148, inciso ll. alíneâ'f e "h", da LeiOrgânica Municipal, e tendo em vi§ta

o disposto no aíts. 70 e Eo da Lei Federal no 14.133, dê 1'de abril de 2021,

RESOLVE

Art 1o Designar os seguintes servidorês efetivos para atuarem como

agehtes de contrataÉo nos procêdimentos licitatórios regidos pela Lei no

14.133, de 1" de abÍil de 2021:

l - Eric Rodrigo Pettenan:

ll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lll " Nadia Talal Nejem;

§ lo Nas licitaçóes na modalidade pregáo, os agentes de contrataÉo in-

dicados nos incisos I ê tl do ciput desle aiigo seráo designados pregoei-

ros. nos teímos do art. E", §5", dâ Lei n" 14.133/202'l '

§ 2ô Compete aos agentes de contÍatâção tomar deosóe§, dar impulso ao

;rocedimento licitatório e executar quaisquer outras aüvidades necessán_

PORÍARIA N'26, DE 2' DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREÍÚ COÍTIO AGENTES OE CON"

TRATAçÃO, PARÂ COMPOR A COII'ISSÂO DE CONTRATAçÃO E A

EOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREÍII COMO AGENTES PÚBLICOS

NOS PROCEDIÍúENTOS REGIDOS PELA LEI N" 1i1.133n02í.

as ao bom andamento do cerlamê até a homologaÉo' bem como e espe-

oalmente o desempenho das atribuiÉes preüstas no art l'1 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de janeiío de 2024, sêm pÍeiuízo das dêmais nor-

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agenles de contrata€o indicados no c'put a conduÉo

dos processos de contratação diaeta realizados pelo ritos comum e eletrô-

nico, previstos no aÍt. 1o, § 2o, incisos I e ll do Dêcreto Municipal no 25' de

19 de janeiÍo de 2024

§ il'Os servidores indicados no câput poderáo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo estejam exercendo outraslunções no res-

pectivo proce§so licitatôrio.

§ 5o Compête ao Secretário Municipalde Administração a distribuiÉo dos

processos de licitação e de contrataÉo direta a cada um dos agentes in-

dicados no câput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas

hipótêses de afastamento, impedimento legal ou regulamentaÍ'

AÊ 2'Oesignar os servidorês eÍetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro. compor a comissão de contratação, em caráter

permanente:

l - Eric Rodrigo Pettenân;

ll- Nadia Talal Nejem:

lll - Marcelo José Bati§ta dos Santos Lino;

lV - Wlma da Guia FerÍeira: e

PREFEITURA [{UtllclPAL OE CAMPOS oE JúLro v - Darci Rodígo Teixeira.

§ l" Compete à comissão de contrataÉo o desempenho das âtnbuiçóes

preüstas no ad. 1E do Decreto Municjpal no 23, de 18 de ianeiro de 2024'

sem prejuÍzo das demais normas aplicáveis

§ 2t Em suas ausências ou impedimentos' o pÍesidente da comissão de

contrâtação será subsütuído por um dos demais membros, na ordem indi_

câdâ no art.2o desta Podaria.

§ 3" A comissão de contrataçáo náo poderá se reunir Çom número de

membros inÍeíior a 3 (três), nos termos do art 8o. §2"' da Lei no 1'1133/

202,l, sempre em número ímpar, cabendo ao seNidor que atuar como pre-

sidenle da comissão, se ÍoÍ o caso, solicltar â de§ignaÉo de servidor para

substituk membros aíastados ou impedidos.

§ it" A designaÉo de comissâo de contratação em caráteÍ permanenle

;áo impede eventual designaÉo de comis§ão de contÍatação em caráter

especial, quando as circunsláncias de contratação especííca assim exigir'

§ 5o Os sêÍvidores arolados no caput poderão' quândo for o caso' atuar

como me.bros da equipe dê apoio aos agentes de contrataçáo' desde

quê não estejam exercendo outrâs íunções no respectivo processo licita_

tório.

ArL 30 Designar os servidores abaixo relaoonados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realiza-

d;s pelo rito simpliÍicado, pÍevisto no art. 1o, § 2o, inciso lll, do DecÍeto Mu-

nicipalno 25, de 19 de janeiro de 202'l:

I - Jéssic€ Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribêiro:

lV - Lharen Brãndâlize Pazinattol

V - Marcia Soares de Freitasi e

Vl - Beatriz dos Santos Baüsta Silva.

AÍt.4o Os agehtes de contrataÉo, a comissáo de contrataçáo' a equipe

de âpoio e os agentes públicos poderáo solicitaí auxílio técnico com-

plementar para análises Íelativas às qualiícações técnicá' econômico-

íinanceira e iuridicâ, inclusive de servidores náo listâdos nesta Portaria' e

contâráo com o âuxílio dos órgãos de a§sessoramênto jurídico e de con-

trole intemo do Poder ExedJtivo do Município de Campos de Júlio - l'/T'

nos teÍmos do disposlo no art. 15 do Decteto Municipal n" 23' de 1E de

ia eiIo de 2024.

Art 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinele do Prefêito Municipal de Campos dê Júlio' Estado de Mato Gros-

so, aos vihte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e

quatrc.

Regi3trê-sê, publique'se o cumPla-so'

IRINEU IIIARCOS PARi'EGGIANI

Preíolto do campor do Júllo

DECREÍO N'302, OE í3 0É DEZEiIBRO DE 2023 - LEI N'1590 DE 22ílÍI022

Abre no oÍçamento ügente cÍédilo adicional suplementare da outras pÍoüdências

Suploment gáo ( + ) 327.7?7,a1 02 06 01 Fundo Municjpal de Saúde

Lei
ia

âtribuicões oue lhe íoÍam
22 de Noverirbro de 2022e Mâto GÍosso no exeící

Municipaln'001590/22
Campos de Jqlio
io e autonzaçÉo

o l\.,|u n icipa I

Campos de
Nl. Prefeito
lúúnicipio d

PARMÉGG
Orgânicã d

ocidEstadodIARI EN U dnantidaco
de
JúILeias

s:d otantesd as0s77727 8 istribud(â cn 3an R$imcÍéd aito cional pdiUo mentoFi rlocâ abe

diâriomunicipal,org/ml/amnl' www.anlm org br 95 Assinado Digitalmente
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R()BERTO ARAUJ()

CONTRATO DE EXCLUSIVIOADE ARTISTICA "FAERICIO & FERNANDO".

TNSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAçÂO ARTISTICA QUE ENTRE Sl CELEBRAM DE UM LADO

COMO REPRESENTANTE: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA. DE OUTRO LADo coMo

REPRESE DOS: PAULO DE S GOMES DE SO EM ARTES ,,FA8RICI O". E ROBERTO PARECIDO

GOMES DE SOUSA, EM ARTES ,.FERNANDO FORMA ABAIXO:

PoR ESTE INSTRUMENTo PARTICULAR DE CONIRATO DE REPRESENTAÇÃO ARTISTICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE: ROBERTO APARECIDO GOMES DE sOUSA. INSCRITO NO

CNPJ N9 24.410.158/0001-06, SITUADO A AVENIDA DAS PAIMEIRAS N9 20, COND RIO MANSO, BAIRRO:

.tARDlM lMPERlAl. culABA-MT , CÉP;78.07'.9O2, ATRAVES DE sEU REPRESENTANÍE LEGAL ROBERTO

apARECtDO GOMES DE SOUSA, PORTADOR DO RG Ne 12.667.773 SI/MT E DO CPF Ne 824.164.001-34.

EDEoUTRoLADocoMoREPRESENTADoS:PAULoDEJÉSUSGoMEsDEsousA.EMARrEs

"FABR|CIO". PORTADOR DO RG Ne 970.281 SSP/MT E DO CPF Ne 532.350.801-04, BRASILEIRO, CANTOR

PROFISSIONAL, RESIDÉNTE NA AVENIDA DAS PALMEIRAS N9 20, COND RIO MANsO, BAIRRO: JARDIM

IMPERIAL, CUIABA.MT , CEP:78.075.902. E ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOU5A. EM ARTES "IERNANDO"'

BRASILEIRO, CANTOR PROFISSIONAL, PORÍADOR DO RG N9 12667773 SJ/MI E DO CPF N9 824.164.001-34,

RESIDENTE NA AVENIDA DAS PALMEIRAS N9 20, COND RIO MANSO, BAIRRO:]ARDIM IMPERIAL, CUIABA-MT '

CEP:78.075.902.

ctAUsutA pRtMEtRA: coNsÍtrut oBJETo Do PREsENTE coNTRATo A REPRESENTAÇÃo EM CARATER

ExCLUStVO, DO REPRESENTADOS PELO REPRESENTANTE, NA QUALIOADE DE SEU EMPRESÁRlO ARTISTICO'

CLAUSULA SEGUNDA: O EMPRESÁRIO PODERA FIRMAR CONTRAÍO EM NOME DE SEU

REpRESENTADOS EM CARATER ExCLUSIVO, PARA REALIZAçÃO DE APRESENTAçOES ARTISTICAS, EM SHOWs oU

EVÊNTOS, EM TODO BRASIL, DETENDO A ExCLUSIVIDADE PARA CONTRATAçÃO DE SUAS APRESENÍAçoES

PODENDO AJUSTAR COM TERCEIROS AS CONDIÇOES DAS MESMAS.

CIAUSUTA TERCEIRA: O EMPRESÁRIO PODERA FIRMAR CONTRATO EM NOME DE SEU REPRESENTADO

EM CARATER EXCLUSTVO, PARA REALTZAÇÃO DE APRESENTAÇOES ARTISTICAS EM SHOWS OU EVENTOS' EM

ToDoBRAsll-AJUSTADoEMNoMEDoREPRESENTADo,VALoRDocAcHE,NUMERoDEAPRESENTAçoES,
LOCAL E HORARIO.

ctAUsUtAQUARTA:PELoPRESENTE,DECLARAocoNTRATADoARÍISTAQUEoCoNTRAÍANTE
EMpRESÁRto É O SeU ÚrutCO REPRESENTANTE EM TODO O BRASIL, DETENDO A EXCLUSIVIDADE PARA

coNTRATAÇÃO DE SUAS APRESENTAçOES POOENDO AJUSÍAR COM TERCEIROS AS CONDIçOES DAS MESMAS'

RAZAO SOCIAL: ROBÊRTO APARECIOO GOMES DE SOUSA CNPJ: 24.410.158/OOO1'06EN-DERÉçO: -.-
AVENTDA DAS pALMEtRAs, H;iô , óÀ-sa sã õOHoOrvtiNrO Rlo MANSO, JARDIM IMPERIAL' cUIABA - Mr

cEp 78.075.902 TELEFôNE: 65 1798820-0556, EMAIL: fernando.râg5.fs@gmail.com.



ROBERTO ARA,UJO

C|ÁUSUIA QUINTA: O PRESENTE CONTRATO VALERA A PARTIR DE SUA ASSINATURA POR IEMPO

INDETERMINADO.

CIAUSUIA SEXTA: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE CUIABA.MT, DIRIMIR QUALQUER DUVIDA

OU QUESTOES DECORRENTES DO PRÊSENTE CONTRATO.

E poR ESTAREM ASSIM DE PLENO ACORDO COM AS CLAUSULAS, TERMOS E CONDIÇOES DESTE

INSTRUMENTO, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS

LEGAIS.

CUIABÁ-MT, 04 DE ABRIL DE 2023.

RoBERro ApAREcIDo lãU'#:';'fl:ãi5[,Jtr!
GOMES DE

SOUSA:824164001 34

oE solrs :82416,«)013,1

Dâ.!ce: 2o23,0a,04 1 2:34:21,1

4100'

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

CNPI: 24.410.1s8/0@1{6
REPRESENTANÍE

PAULO DE JESUS

GOMES DE

SOUSA:6323s080104

A3ei^ado d. Íormõ digri.l PoI
PAULO DE JESUS GOMES DE

SOUSÂ:632350401Ix
Oódôs: 2023.04.05 l4:3043

PAUTO DE JESUS GOMES DE SOUSA

EM ARTES 
,, FABRICIO"

cPr Ne 632.3s0.801-04
REPRESENTADO

ROBERTO APARECIDO a* n.dode íomà diqi,àrpo'

GOMES DE

sousÂi82416400134 Dàdo,,20210.0.r2rst'-03od

ROB€RTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

EM ARTES "FERNANOO"

cPF Ne 824.164.001-34
REPRESENTADO

RAZAO SOCIAL: ROBERTO APARECIDO GOMES OF SOUSA CNPJ: 24'rt10"158/0001-06EN,D-.EREço: 
- -*

AVENTDA DAS pALMEtRAs, N; iô , êÀSÀlg ôONoOwtinrO RIO MANSo, JAROIM IMPERIAL, cUIABA - Mr
cEp 78.075.902 TELEFôNE: 65 1798820-0556, EMATL: fernando.rags.Ís@gmail.com.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEROOE INSCRIÇÀO

24.4í0.158/0001.06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ AO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

ROBÉRTO APARECIDO GOi'ES DE SOUSA

DO E STABELÊCIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

ROBERTO ARAUJO ME

GO E DES DAAÍIVIDADE

90.01.9-02 - Produção musical

E OA NATl]REZAJ

2í3-5. EmpÍosário (lndividual)

LOGRÂDOURO

AV OAS PALMEIRAS S/N

MERO

20
COi,4PLE NTO

CONo RIO iTANSO;cASA 39

CEP

78.075.902
BAtRRO/oISÍÂrTO
JARDIM IÍtIPERIAL CUIABA

ENOEREçO ELEÍR rco

FERNANDO.RAGS.FS@GÍúAIL.COM

TELEFONE
(17) 8820.0656

ÉNÍE FEoERATtvo R EsPoN VEL (EFR)

ATIVA

DÂÍA OA SI

16/03/2023

MOTTVO OE Sl

ESPECIAL
ESPECIAL

E OASATIIIDAOES rcas sÉcuN

43.99-í{2 - Montagêm e dêsmontâgem de andaimes e oulras êst.uturas
,13.99.r.04 - SeÍvlqos de ope6ção e fornecimento de equipamêntos paÍa

tompoÉaias
transpoftê e glevação dê cãrgas 6 Pessoaa Paíâ

u30 êm obÍas
49,23.0.02 - Sowlço de ttâhsporta de passag€lros ' locação da automóvela com motorbt'
52.23.í.00 - Estãclonamênto dê vEiculos
59.í1-'t{2 - P.oduÇão de Íilmes para publicldadê
59.20-r{O -Ativldados dê grávaçáo de som o dê ediçâo de mú3ic.
7í.!2.0.00 - SoÍviços dê êngênhad.
?1.19-?-03 - Servl;os de deaenho técnico Íol.clonados à a.qultêturâ e engorhaÍia
7f.19.7-O,t - Servl;o§ dê perícia tácnica Íelaclonado§ à sêguÍança do tiabalho
Zt.tó"2-gg -lOrtOia"s técnlcas êlacionada! à engênhadà o arquitetur. íão êspecilicâdar antêtioÍmÊnte

73.'19{-03 - lr.rk.tlhg direto
73.19-{r.99 . Ourras atlvidadB d€ publicidado não êspeciíicadâs antenonnonts
74.20.0-0í - Ativldad.! de produção de ÍotogÍ.íias' .xceto aáÍea ê submadn'
7i1,20.0.04 - Film.gom dê Íestas o êventos
ii.õó-i-ós -ag"ná".ênto de proÍissionals para atividades €sp-oÉivas, ôullurals ê âÉístlces

ii.ii-s-ii - r-ãcaçao ae oúrc; mêlos de tÍ.;§port não espociÍicados tntoriomêntê, som condutor
ii.iíiOã. Àf"J,ii ae móveis, utênsítios e âpàrethos de ulo doméstico . po3soal; instrumentos muslcais

ii.ióo-oã -Àtróuer ae Palco3, cobêáuhs e ôuttas estruturas dê uso tempo'ário, oxcelo 
'ndaime3ii.ióo.õó .airõrái ai àurras'máquinas o equtpâmentos cornêrciais o tndu§tdais náo sspociíicados .ntênormonte, s.m

opol!dor
8ô,íí.1-01 - atlvld.d.s dê vlgllàncla e sogur.nçs privada

aboul:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativâ RFB no 2.'l'19, de OO de dezembro de 2022

Emitido no dia 13/03/2025 às 1'l:03:15 (data e hora de Brasília)'

about:blank

Página: 112

OAÍÁDEÀBERÍURA
17 t03t2016

,,7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTçÁO

2/t.,a10.í 58/000í {}6
ITIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DAIAOE AEERTURA

17t03t2016

NOME EMPRESARIAL

ROBERTO APARECIDO GOiIES DE SOUSA

Ê DA§ATIIIOADES E cas s
82.30.0-lr't - Serviço! dê otganização d€ fehâs, congroasot, exPoslçõo! ê Íeslas
82.99.7.99 - Outra6 rtlvld.des dê sêivlços prêslados p nclpâlmênlo às ompresas não 99peciÍicada! lnteÍiomentê
90.0í.9.06 -Atividadea do sonodzação e de llumlnação
9o.oí.9.99 - AÍtes cônlca§, espetáculor a atividado! complgmenterât não êspeciícadat antêdo,Ínênta

E

213-5. Empre3ário ílndlvldual)

LOGRADOI,]RO

AV DAS PALMEIRAS S/N
NÚMÊRO

20
COMPLEMENTO

cONo RIO UANSO;oASA 39

CEP

78.075.902 JARDIM lÍt'IPERIAL CUIABA

ENDEREÇO ÉL Ntco
FERNANDO.RAGS.FS@GMAIL.COM

TELEÊONE

(t?) 8E2o-0556

ENTE ÉÊOERAÍIVO (EFR)

ATIVA 16t93t2023

MOÍtVO

stÍ ESPECIAL OÀTA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

Í$T

1310312025, 10t02 about:blank

Página. 212

âbout:blank
2t2

Aprovado pelâ lnstruçáo Normativa RFB n'2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13103/2025 às íí:03:15 (data e hora de Brasilia).
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Minislério da Economia
Secrôlâria de Govsrno Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegrâção
Secretaria de Eslãdo de Desenvolvimento Econômico _ SEDEC

? hN' DO PROTOCOLO (Uso da Jtrnta Comerciall

2135
s€de for em oúúa UF)

51801380024

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta ComeÍcial do Estado de Mato Grosso

Nome: RoBERTÕ APARECIDO GOMES DE SotJSA

(da Empresa ou do Agente Auxlllar do Comércio)

Ígquer a V.S' o dêíerimenlo do seguinle ato:

NO DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / ÉVENTO

N" FCNiREMP

lil il lt fiillllllllll I lllll]|il ll
MTP2200380260

ALTERACAO1 o02
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESÍATUTO05'1 1

1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020

1 niEnlcno oe lrtvrDADES EcoNol\,'lIcAS (PRINclPAL E SECUNDARIAS)2244

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do ComéÍcio

IoleÍone de Contato

CIJIABA
Locâl

15 Dezembtô 2022

Data

Nome:

Assinatura:

DECISÁO COLEGIADAOECISÃO SINGULAR

PÍocesso em Ordem
!stut

Ir.rlo
Responsável Dala Rêsponsável

Nome(s) Empresêíiâl(ais) iguál(ais) ou semelhânte (s)

!srr,r

NÁo 
-/-/-Oata

Processo em êxigência. (Vidê despacho em íolha anêxa)

Processo dêÍêrido. Publique_se e arquive-se.

Processo indeíerido. Publique-se

3' Erigência

trtr

Data

DEcrsÁo srNcuLAR

Processo êm exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Procêsso d€Íerido, Publique-se e aÍquive_sê

Processo indeferido. Publiquê-se.

Vogal

!trtrtr

Vogâl
Dalâ

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prosidsnt6 da 

-TurmaOBSERVAÇÔES

- Junle Comercial do Eslâdo de Malo Grosso

*i+.'r"e,,"..:dti]ut*i'"'.1#"à]z*::3i.:.T%:"JÂ??iã##âx:?i??,?31',i"?",.T]1""j"",xj"Íj':':§'""3#i":áj::lxl:
vâridaí êste docum€nto. "".""" 

n,iitirii"illr".lãffi;õ."/ ; il"r" iioo protocoro zzirss.941-6 e o códiso de sesurança QRFi Esla cópia foi

autenticada cigitatments e assinâda êm 1gtiz2o22 potTulio Ftedeíico Muller Nêto secretário-Geral' 
*/rljLk-," o^n.-r,ro

12247

Data

ntr
tr
tr

Rêsponsável

!
trn



00cc35
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

'15t12t2022MTP2200380260221195.941-6

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

16t12t2022ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSAa24.164.OO1-34

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b rfl

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

- Juntã Comercialdo Eslaclo de Mâlo Grosso

*'b*",1',"J:d1mliitn'-'g;ãilz::::#.:.T;;:8.ã??:l;§trêH?l??,:.31:i"?ffi:::j""ffi',1i':l::',3''.i[:.;j:',1""?:
vatidar êstê documenlo, """""" 

t tipil* jr"u.at.mt.gov-br/ e informe n. do protocoto 221195.941-6 e o código de segurança oRFi Esta cópia foi

autenlicada digitatmente e assinadâ em '19/i 2 t2o22 pot Julio F rcdeÍico Mullêr Nelo secretário-Gêrel. 
*/tEJk:|," pag. zto



0c 0036

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, naciorlalidade brasileira, nascido em
05/ll/tg78, solteiro, empresário, cPF/ n" a'24.764.OO1-34 Carteira de Identidade
n"'1266777, orgào expedidor sejusp - MT, residente e domiciliado na Avenida das
Palmeiras, n" 2ó, casa 39 Cond.ornínio Rio Manso, Jardim Imperial, Cuiabá - MT,
cEP 78.075.902.

na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida das Palmeiras ' n" 20 ,

casa 39 CondomÍnio Rio Manso, Jarclim Irnperial, cuiabá - MT, cEP 7a.O75.9O2,
inscrita no GNPJ/MF sob o n" 24.41O.\5a/OOO1-O6, registrada lega.lrnente por
contrato socieú devidamente errqulvado nesta Junta comercial do Estado de Mato
Grosso (,,JUCEMAT") sob o NIRÉ 5180138OO24, delibera de pleno e comum acordo
ajustar a presente alteraçào contrâtual, nos termos da Lei n" 10'4061 2OO2'

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERÂçÃO CONTRÁTUAL
ROBERTO APARECIDO GOME§ DE §OUSA
CNPJ N" 24.4LO.l5Al 0()01-()6

DO NOME EMPRESARIÁ'L

CLÁUSIILA SEIGUI{DA. A sociedade terá por objeto social:

oALUGUELDEoUTRÂSMAQUINASEEQUIPAMENTOSCoMERCIAISE
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;

oMONTAGEMEDESMONTAGEMDEANDAIMESEOUTRASESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS;

. SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSFORTE E ELEVACAO DE CARGAS PARA USO EM OBRAS;
. SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
. ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
. PRODUÇAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
O ATIVIDADE DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE trDIÇÃO DE MUSICAi
o SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
. SERVIÕOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA;
. SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO

TRABALHO;
OATIVIDADESTECNICASRELACIONADASÀENGENHARIAEARQUITETURA;
o MARKETING DIRETO;
. OUTRAS ATTVIDADES DE PUBLICIDADE;
I ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRÂFIAS, EXCETO AEREAS E

cLÁusuLA PRIMEIRA. A socieclacle gira sob o nome empresarial de RoBERTO

APARTCIDO GOMES DE SOUZA.

DO OBJETO SOCIAL

5 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

*r*"er;r#tL=iti.',,i;-.ãÍza:::3i.:.Tfl?r.B??i5#trâx??i'.?""#iii":",.",,?il;'fu",["í1í':§'J,3''.i1":;i:::'"?:
validar eslê ctocumento, 

""""". 
nttiilr*r*.lr-""rn;t.mt.gov.bí e iníorme n'do prolocolo 22l195'941_6 e o 6ódigo dê segurança oRFi Esla cópia foi

a;tenticada digitalmenle e assinada em lgti22122 pot Julio Ftederico MulleÍ Nêto Secreláíio'Gêral 
**;J!r*:*. ,^n. r,ro
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ALTERÂçÃO CONTRÂTUAL
ROBERTO APAR-ECIDO GOMIS DE SOUSA
CNPJ N" 24.4LO.13A I 0()()1-()6

SUBMARINA;
o FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;
o AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,

CULTURAIS E ARTISTICAS;
. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS Dtr TRANSPORTE, SEM CONDUTOR;
. ALUGUEL DE MÔVEIS, UTENSÍL]OS E APARELHOS DE USO DOMÊSTICO E

PESSOAL, INSTRUMENTOS MUS]CAIS;
o ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRÂS ESTRUTURÂS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
O ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;
O SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕtrS E

FESTAS;
. CASA DE FtrSTAS E EVENTOS
o OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTtr AS

EMPRESAS:
. PRODUÇAO MUSICAL;
o ATIVIDADES DE SONOROZAçAO E DE ILUMINAÇÃO:
O ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMtrNTARES.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. Fica a-lterado capital social para o valor de R§ 3O.Ooo,oO
(Trinta Mil reais), dividido em 30.ooo (Trinta Mil) quotâs de valor nominal R$ 1,OO

(um reai) cada uma, sendo R$ 3O.OOO,OO (Trinta mil reâis) já totalmente subscfito e

integralizado oriundo da trarlsformaçáo do empresário, neste ato em rnoeda

corrente do pais, pela sócio.

afo único: O tal social fica assim distribuído entre os sócios:

ALTERA CÃO DE

CLÁUSULA qUARTA. A sociedade tem suâ sede e domicilio neste municipio na
Avenida das Palmeiras, n" 20 , casa 39 Condornínio Río Manso, Jardim Imperial,
Cuiabá - MT, CEP 7a.O75.9O2,

VÀLORQUOTASNOME

R$ 30.OOO,OOROBERTO APAI?ECIDO CiOMES DE SOUSA

R$ 30.OOO,OO3().oootoo o/"TOTAL

s Junta Comercialdo Eslado de Malo GÍosso
.Í=r.;";;;;;;,;i; il;;;;43;;r". iarzrzozz a. e^p,",ê RoBERro APARECTDo GoMEs DE sousA, cNPJ 24410158000Í06 e prorocoro

ldFàãi;i;"4ã- ; áríiizíii.-Ã"i""rrciçào,-árôe6aasnaoaaosDFDE 1A36208884D47e61o06. Julio Fíederico Muller Neto - secretário-Geral' Para

vatidar esle documento. 
"""""" 

n,tpii***.ir.emât.ml-gov.brl e informe no do prolocolo 22l195.941-6 e o código dê segurança QRFi Esta cópia foi

aÚtentlcâdadigitalmentêêassinadaemlgll2l2o22polJulioFledericoMU|lerNêtoSecretáíio'Geral, ]§;fu!;= oas.uto

DO CAPITAL §OCIAL

30.ooo100 (ri,



ALTERÂçÁO CONTRATUAL
ROBERTO APARECIDO GOMES DE §OUSA
CNPJ N' 2+.4LO.LSA/ 0()()1-()6

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condiçÕes estabelecidas em atosjá arquivados
e que náo foram expressamente modifrcadas por esta alterâçáo continuam em
vigor.

trm face das alterações acirna, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n'
lO.406/2OO2, mediante as condiçóes e cláusulas seguintes.

coNsoLrDAçÃo
ROBERTO APAR.ECIDO GOMES DE SOUSA

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, nacionalidade brasileira, nascido em
05/ll /1978, Solteiro, empresário, CPF n"824.164.OO1-34 Carteira de Identidade
n" 1266777, órgáo expedidor Sejusp - MT, residente e domiciliado na Avenida das
Palmeiras, n" 2Ó , casa 39 Condornínio Rio Manso, Jardim Imperial, Cuiabá - MT,
cEP 7a.O75.902,

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA empresâ com secle na ciclade de
Cuiabá, Estad.o de Mato Grosso, na Avenida das Palmeiras, no 2O, casa 39
CondomÍnio Rio Manso, Jardim Imperial, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
24.41O.15a/OOO1-06 registrada legalmente por contrato social deüdamente
arquivado iesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso ("JUCEMAT") sob o

NIÉE 5 1BO 1380O24 (,,Sociedade") , re solve cle comum acordo consoliclar o presente
ato e o faz conforme cláusulas e condiçóes seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL . DO PORTE, DA SEDE

CLÁUSULA pRIMEIR11. A sociedacle gira sob o nome empresarial de ROBERTO
APARICIDO GOMIS DE SOUSÂ E NOInC fANtASiA dC ROBERTO ARÂUJO.

SLÁUSULA 5EGUNDA. A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que estará
enquadrada para fins de desenvolúmento das atividades econômicas como MICRO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem sede Empresa com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato (irosso, na Avenida das Palmeiras, n" 20, casa 39, Condomínio Rio
Manso, Jardim Imperial, Cuiabá - MT, CEP 7A.O75.9O2.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedacle poderá' a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial
ou outrâ deplnclência, mediante aiteraçáo contratual, desde que aprovado pelos

votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a Úês quartos do capitâl social, nos
termos do art. 7.076 da Lei n' 1^0.406/2OO2.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAcÂo

CLÁUSULA QUINTA. A sociedatle tem por objeto social

NPJ 24410158000106 ê Protocolo
116r Neto - Secretário-Geral. Para
de segurança ORFI Esla cóPia foi

-./r*âk-_ ,rn. r,o

5 .luntâ Comêrcialdo Estado de À/ato Grosso
.! . §;;;;;;tã sàÀ o n'zo+3zsz em 16t12t2o22 da Empresa RoBERTo APARECTDo GoMEs DE sousA c
Erãiiói!;1-d- iétra2o22. Auter,lcação: BFcs63B6A86446eDFDE i A36208888D4796'l D06. Julio Fredêrico rúu

validaresledocumento,âcessêhttp://www.jucemal,ml.gov,br/einformenodoprolocolo22,'195,941.ôeocódigo
autenticâdadlgitalmenlêeassinadaemlg/lz2o22porJulioFredericoMullerNêtosecÍetáíio.Gôrâ|,

0cc036
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ÂLTERAçÂO CONTRÂTUAL
ROBERTO APARECIDO GOMES DE §OUSA
CNPJ N" 24.41O.LSA IOOOl-()6

. ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERC]AIS E

INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;

. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TtrMPORÁR]AS;

. SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVACÂO DE CARGAS PARA USO EM OBRAS;
o SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÂO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
. ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS;
o PRODUÇAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
. ATIVIDADE DE GRAVAÇÀO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
. SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
o SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA;
. SERV]ÇOS DE PERÍCIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO

TRABALHO;
O ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA;
o MARKETING DIRETO;
. OUTRAS ATIVIDADES Dtr PUBLICIDADE;
. ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRÂFIAS, EXCETO AÉREAS E

SUBMARINA;
o FILMAGEM DE FESTAS E trVENTOS;
.AGENCIAMENTODEPROFISS]ONAiSPARAATIVTDADESESPORTIVAS,

CULTURAIS E ARTÍSTICAS;
. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRÁNSPORTE, SEM CONDUTOR;
O ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E

PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS;
o ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS Dtr USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
. ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 

-o SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E

FESTAS;
. CASA DE FESTAS E EVENTOS
o OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

EMPRESAS;
. PRODUÇÃO MUSICAL;
o AT]VIDADES DE SONOROZAÇAA E DE ILUMINAÇÃO;
. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS tr ATIVIDADES COMPLtrMENTARtrS.

DO CAPI

cLÁUsúLA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 3o'ooo,oo (Trinta Mil
Reais), dividido em 3O.OOO (irinta Mil) quotas de valor nominal RS l 'OO 

(Um Real)

cada íma, totalmerrte integialüado neste ato em moeda corrente do país pelo sócio.

- Juntâ Comercial do Estado de Malo Grosso

*:iru:r.*mi;;tl'l*i:g"üilz::::3i.'.Tã:r'B??ilJiffÂ1??l'.",,'.31:,r:"l5i;li3fu",xj',í1'1':§'J,3,1[:3j::l?:"1:
vatidar este documento, 

"""""" 
nipiruá.:r"..;t.mt.gov-br/ e iníorme n' do protocolo 22l195 941_6 e o código de seguranÇa oRFi Estâ cópia Íoi

aurenticada digiralmente ê assinada em '19/ 1212022 pot Julio Frcdetico Mullêí Nelo Sec'etário-Gêíâl- 
JrfÁ/r!r-,. o"n. u,,ro



ALTERAçÂO CONTR.ATUAL
ROBERTO ÂPARECTDO GOMES DE SOUSA
CNPJ N" 24.4to.Lsa loool-()6

DA ADMINISTRACÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administraÇáo da sociedade câbe isoladamente à
ROBERTO APARECIDO GOlt/tES Dt SOUSA, com os poderes e atribuiçÕes de
representaçào ativa e passiva na sociedade, judicial e exÚajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso clo nome empresarial, vedado, no entanto' fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
socieclade, sem âutorização dos outros sócios.

DAD DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NoNA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que náo esta
impedida de exercer a adrninistração cla sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariaÍnente, o acesso a czlrgos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricaçáo, peita ou sttbomo, concrlssáo, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema finalceiro nacional, coÍrtrã normas de deíesa da
concorrência, contra âs relaçóes de consurno, fé púb1ica ou propriedacle.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA. Os casos omissos no presente contrato seráo resolvidos pelo

consenso dos sócios, com observáncia da Lei n" 1O.406/2OO2.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMTIRÂ. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para o exercÍcio
e o cumprirnerrto dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento'

Cuiabá - MT, 23 de noventbro de'2022

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA
CPF:824.164.OO1-34

5 Juntâ Comeíciâldo Eslaclo de Malo Gmsso
.Íal.;;;;*ol;rc 

"ãu " ";âÀ+srà2.- 
16t1212022 da Emprcsa RoBERTo APARECIDo GoMEs DE sousA, cNPJ 24410'1s8oo0106 e protocolo

l:cF ;;ià;; úf - l ahirzózz. ÃG"ri."çáo: BFc96386A86446sDFDE i A36208888D47961 Do6. Julio Fíederico Mulrer Nerô - sêcretário'GeÍal. Paía

vatidar êste documenlo, 
""""". 

nup)i***.jr"emat.mt.gov-bí e inÍorme no do protocolo 22l195.94'1_6 e o código de sêguranÇa QRFi Esta cóp'a foi

autenlicadadigilalmenleêessinadaem,lg/12l2o22polJu|ioFrcóelicoMullerNetoSecretário-Gerâl' J;iJkí;" pás..t1o

0000/.0
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JUNTA GOMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentifi caçâo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t195.941-6 MTP2200380260 15t12t2022

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
Data AssinaturâNomeCPF

1611212022ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA824.1U.OO1-34

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb !:!,..

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

- 
Juntâ Comercialdo Estado de Malo Grosso

*#;:r,#ft^":fu-.*t'"",,'-u;:+z::::ff.:T%"r,8".?:1B#âX:?L??"?31""""".'.i".:ffi,",xjif,''Í:1::'.:,T[:6j:"':'"Tl:
va dar este documenlo, 

"""""" 
ntii)i'r .Jr".Áat.mi.gov.urt e intorme nô do protocolo 221195.941'6 e o código dê segurança QRFi Esta côpia Íoi

âutenticâda dignatmente e âssinâdã em 19/i2l2022 por Julio Frederico Muller Nêlo sêcretário-Goral 
*/;*Jl;,:--- ,as. u/lo
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000012

& Sistema Nacional de Registro de Emp!'esas Mercartil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Juntê Comercial do Estado de Mêto Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, de CNPJ

24-410.158/0001-06 e protocolado sob o número 221195.941-6 em 16112/2o22, encontra-se registÍâdo na Juntâ

Comercial sob o número 2f/.3782, eín 1611212022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Adriana

Rodrigues Amador.
Cetifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Pâra sua validação, deverá seÍ acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://poÍtalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Assinante(s)

CPF Nome

824 .t 64 .OO t -34 ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA t6/12/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 
"1,

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Princ
Assinaíte(s)

CPF Nome Data Assinatura

824.164.001-34 ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA t6/12t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s wrr

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo PÍara - Biometria Facial

Data de inicio dos efeitos do registro (art.36, Lei 8.934/1994): l5/12/2022

Documento assinado eletronicâmente por Adriana Rodíigues Amador, Servidor(a) Público(a), em

16/ 1212O22, às 15:39 .

A autencidade desse documeúto pode ser confeÍida no poíal dc servicos dâ jucemat informando o

número do protocolo 22/195.941-6.

a

l&r'r

ffiE

.- Junlâ Comercialdo Eslâdo de lúalo Grosso
,f lI.á;;;;;; 

".o " ^; 
zÀosisz". 16t12t2o22 da Empíesa RoBERro ApAREcrDo GoMES DE sousA, CNPJ 24410158000106 e píotocolo

qúf ãü;4;;fié,iiízózz.-Ã"Lnil""ção: BFce6386A864à6SDFDE1A362oB88BD47s6't Do6. Julio Freder.co MulleÍ Neto - sêcíetário-Geral Para

vatider esle documento, acesse ntipii**,rr.;rcemal.ml.gov.br/ ê iníorme n" do prolocolo 22,195.941S e o código de segurançâ ORFi Esta ópia foi

autenticada digitalmênte e assinada em 1911212022 pot ]/.]lio Ftêdorico MulleÍ Nêlo secretário_Geral 
,/. * ll_^. oáo.9t1o

Data Assinatura



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

000043

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. seÍa-feira , 16 de dezembro de 2022

- Junte comercial do Eslado de Mato GÍosso

*:;r.,ai:;:fti;'"ik'"í'-u.õíze*:BÃ"'Jffi;'Â??:I#ffÂ1',?l'"",,'.31',:.:","T::ii,',li:1'.1?::::',:11i.:ãi:::""T;
vâlidsr este documento, .""""" nitiil*.rrr.ir""ret.mt.gov.b/ e iníorme n' tlo protocolo 221195.94'l-6 e o código de segurança QRFi Esta cópia Íoi

âuten(cada digitetmenle e assinadá em 1gt,2t2o22 pot Julio Ftedêrico Muller Neto secretárlo-Geral. 
*Lt-J*k*." ,nn. ,o,,o
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoiia-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA
CNPJ: 24.410.158/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a seÍ apuÍadas, é certiÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsiderâção para fins de certiÍicaçáo da regularidade íscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa-

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para

todos os óÍgáos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rtb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2h012014.
Emitida às 11'.07'.40 do dia 2110112025 <l\oru e data de Brasília>.
Válida alé 2010712025.
Código de contÍole da certidáo: F07D.ASEC.8984.315A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffi
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CAIXÁ ECONÔMICA FEDERÁL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rãzão

ocial:
Endereço:

Validade:01/0 612025 a 30106/2025

Certíficação Número: 2025060104566059534043

Informação obtida em 04/0612025 11:34:35

24.410.158/0001-06

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

AV DAS PALMEIRAS 20 RIO MANSO, CS 39 / ]ARDIM IMPERIAL / CU]ABA /
MT / 78075-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036. de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins prevlstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:

00c016



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀÍ.,HISTÀS

NomE: ROBERTO APAREC]DO GOMES DE SOUSA (MÀTRIZ E FIL]AIS)
CNP,J: 24.410. 158/0001-06
CerE.idão n": 29595041/ 2025
Expedição: 28/05/2025, às 17:41:44
Validade ) 24/fL/2025 . 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cêrtifica-se que RoBERTO APÀRECIDO GOMES DE SOUSÀ (tdÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 24.410.158/ooo1-06, NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

cerEidão emit.ida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o L2 '440/20L]- e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constanE.es desta Certidão são de re sponsabi l idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêIec imêntos , agências ou filiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifícaÇão de sua

autenEicidad.e no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEerneE (hEtp: / /www - Est.jus.br) .

CerEidão emiEida gratuitamente.

INFORMÀçÃO I}ÍPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas êm senEenÇa condenaEória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhiscas, inclusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante Ô Ministério Público do

Trabafho, comissão de concil,iação Prévia ou demais Eítulos que, por

disposiÇão legal , cont.iver força executiva'

,0qc01;
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁR]OS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE, ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0056s41267

Finalidade: CERTIDÃO CoNJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTo À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 05/05/2025 Hora da emissão:09:43:13

Nome/denominação do sujeito passivo: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

CNPJ: 24.410.158/0001-06

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portalia

Conjunta n. 008i2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativâ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www. pge. mt. gov. br.

Certidao válida até: 03 107 12025.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2ULBLUA2M7B9T2TA

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CUNBÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCALõ

NUMERO DA CERNDAO

855226/2025

CONTRIBUINTE

735227532

lllililllilllllllllllllllllilillillllllllllllllllllilllllilllllllllllillllllllllllillil
280s202s244 í O í 58oOO í O6o0l 0056585522627431 92 251 931 I í I

NOME
ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOI]SA

CPF/CNPJ

24.410,158/0001-06

RGNNSCR, ESTADUAL

0013619?175

ENDEREÇO
Trev DAS PALMEIRÀS, 20 - COND RIO MANSO;CASÀ 39 - JARDIM IMPERIAL - CUIABA/MT

BAIRRO

JARDIM IMPERIAL

FINALIDÀDE

Certificamos que até â presente dâta não encontrâmos em nome do requerente' déhitos de

qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal _de 
Cuiaha' Fica

ressaivado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo' de dividas que venham a

ser apuradas de responsabilidâde do contribuinte acima quali{icado'

Cuiâbá/tr|T, qüârtr-f€ira, 28 de maio dc 2025

SAXTOE JUNOR
itJniclpo ó. C{rsbÓ

Mrt {859sl10
oA8rr,íÍ 10.4448

C.rtidáo valide âté 26 de Ago§to dc 2025.

Autcnticidade da certidão podcrá ser conlirmada em: httpi//emissao'cuiâbâ.mt.gov.br/Portâl/

00c01

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS GERAIS

PROCESSO EXERCiCIO

I93I II9 GERAL

INSCRIÇÃO MI,INICIPAL

LÂNC-{ IENTOS DIVERSOS - {6l0lJ



CrLiabá
ALVANNZO2s

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
código de Certiíic.ção

il[fl]ilillillllllllllllllllllllllllllllllllilllllllllllllllllllllllllÍlllllllllllll
2683387í I 547662025í 003441 33

CM
í 88686

CNPJiCPF
ldentiílcâdor

24.410.1 58/000í -06

Rezão Social

ROBERÍO APARECIOO GOMES OE SOUSA

Nome Fântasiâ

ROBERTO AfiAUJO

atividôdê Princi

Alividadê Sêcundá7iá

Local

Avenida das Palmeiras, s/n, 20 - COND RIO MANSO;CASA 39 - Bairro: Jardim lmperial - CEP: 78075902 - Cuiabá - i,lT

Datâ Abêrtura Em Area Utilizada/mr Publicidadê Hor

NAO

Dâtâ dâ lhsc ão CM U5o Solo

xxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Datâ Ex lnscr, Cad lmobiliàrio lnscí. Estadual istÍo Junta ComeÍcial/MT

00136'197175

Ressalva

otocLl CÉDO NETO

CARNEIRO BRITO AÍonso Eoiurâ PoíâcáÍero
GERENIE

DIRETORÁ GÉ§ÍÀO FÁZENOÁRIÂ S€CREÍARIO OE MEIOAMS. E DESENV, {'RBÀNO

13 de Março de 2025

MANTER AFlxADo EM LocAL vtsível
idade do Alvará deveÍá seÍ confirmeda em: www'cuiaba'mt'gov'bÍ/taxas

900'1-9i02 - Produçào Musical

8299799 - Outras atividades de serviços presEdos principalmente as empresas não especificadas anteriormente

7719599 - Locaçáo de outros meios de transporte não especiícados anteriormente, sem condutoÍ

7319099 - Outras atividades de publicidade não espicificadas anteriormenle

823OOO1 - Serviços de organizaçâo de feiras, congressos, exposigóes e festas

742OOO1 - Atividades de produÇáo de Íotografias,exceto aéreas e submarina

7'119704 - Serviços de pericia técnica relacionados à sêgurança do trabalho

7119799 - Atividâdes tecnicas relecionadas a engenharia e arquitetuÍa não especificadas anteriormente

8299799 - outras atividades de serviços pÍestados píncipalmente as empresas náo

7319003 - Marketin direto

as anteriormente

17 t03t2016 NAO

25t06t2020

13t03t2025 51801 380024

Aprovado para Endereço Fiscal.

A Autentic

Página 1/3
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Página 2/3

Cuiabá 00005i

ALVANNZOzs
DE LocALtzAÇÂo E FUNcIoNAMENTo

Código de Certiíicação

tlt lil lillilllllll!!llllllllllll!llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll lll

CM
í 88686

CNPJ/CPF 2683387í 1 547662025í 00344't 33
ldentilicador

558163

Razáo Sociâl

ROBERTO APARECIDO GOMES OE SOUSA

Nomê Fentâôiâ

ROBERTO AFIAUJO

Atividad€ Princi

Atividade Secundária

Locel

Avênida das Palmeiras. s/n, 2O - COND RIO MANSO;CASA 39 - Bairro: Jardim lmperial - CEP: 78075902 - Cuiabá - [/lÍ

Oata Âberture EmPresa Arêa lJtilizade/mr Publicidade Hor. Es

17 t03t2016 50 NAO

Data da lnscÍi CM lrso Solo

rxxx»c(xxxxxxxxxrn(xxxxxxxxxxx

Data lÉcr. Cad lmobiliário lnscr. Estàdual istro Junta Comercial/lúÍ

00136197175

Ressalva

D DA O NETO

E^TttloÂoECARNEIRO BRITO afonso Botura PoÍtaca,rêÍo
GERENTE T

otREToRA GEsrÁo FAzENoÁRlÁ SECRETARIO OE MEIO AMA, E DESENV. URBÀNO

'13 de Março de 2025.

MANTER AFtxADo EM LocÂL vtsível
A Autenticidade do AlvaÍá deveÍá ser confirmada em: www.cuiaba'mt'gov'br/taxas

900í-9/02 - ProduÉo Musical

7420004 - Filmagem de s e eventos
7490'l05 - Agenciamento de ProÍissionais paÍa atividades esportivas culturâis e aítisiticas

7729202 - Aluguel de moyeis utensilios e aparelhos de uso domesticos e pessoal instrumentos musicais

z39OO3 - Aluguel de palcos,coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes

7739099 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiÍicados anteriormente sem oprador

80'11'101 - Atividades de vigiláncia e segurançâ privada

900'1906 - Atividades de sonorização e de iluminação

9001999 - AÍte§ cenicas, espetaculos e atiüdades complementares não especificados anteriomente

4399102 - i/l e desmon em de andaimes e outras estruturas te rias

NAO

25t0612020

13t03t2025 51 801380024

Aprovado para Endereço Fiscal.

24.4í 0.158/0001-05



Cuiabô
ALVANNZO2s

DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
Códlgo dê CêttiÍicâção

iltfiililililililril!ü!llllllllillllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
2683387í í 5476620251 003441 33

CM
188686

CNPJ/CPF

24.4í 0.158/000'l -06
ldêntiÍicador

558163

Razáo Social

ROBERTO APARECIOO GOMES OE SOUSA

Nome Fantasia

ROBERTO ARAUJO

atividade PÍin

Atividede Secundáriâ

Local ão

Datâ Abertura Em Area lJtilizada/m: Publicidâdê Hor. E ial

50 NAO

Data de lnsc CM lrso Solo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Oata ão lnscÍ. Cad lmobiliário lnscÍ, Estadual stro Junta Comercial/MÍ

001 36 1 97'1 7 5

DIOCLID OA OO NETO

CARNEIRO BRITO Aíons Boiurâ Porla€ãrero EÂTIMOÀOE

DIREToRA 6EsÍÁo FÂzE|loÀRl^ SECREÍÂRIO OE MEIO AMB. E DESENV, UREANO

13 de Março de 2025.

MANTER AFlxADo EM LocAL vlsívrl
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada 6m: www'cuiabe'mt'gov'br/taxas

9001-9/02 - Produçáo Musical

4399104 - Serviços de operação e
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locâçáo de automóveis com motorista

5223100 - Estacionamento de veículos

5911'102 - Produçáo de íilmes para publicidade

5920100 - Atividades de gÍavaçáo de som e de ediÉo de mÚsica

71'12000 - Serviços de engenharia

7119703 - Serviços de desenho tecnicos relacionados a aÍquitetura e engenharia

rnecimento de equipâmentos para transporle e elevaçáo de cargas e pessoas para uso em obras

Avênida das Palmeiras, sln, 20 - coND Rlo MANSO;CASA 39 - Bair.o: Jardim lmperial - cEP: 78075902 - Cuiabá - MT

17 t0312016 NAO

1310312025 51801380024

Aprovado para Endereço Fiscal.

'!
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Página 1de'l

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÀO DE DISTRIBUIçÂO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
N" . 20057 422

o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, a requerimento da pa.te

interessada e após consulta aos registros nos sistemas de tramitação Processual de 1o Grau de

Jurisdiçâo do Estado de Mato Grosso, há 'to ANos, NADA CONSTA nos registros de PROCESSOS DE

FALÊNC|A E RECUPERAçÃO JUDICIAL, EM ANDAMENTO E AROUIVADOS, como AUTOR E RÉU,

até a data de 04/06/2025, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

cNPJ 24.41 0.1 58/0001-06

Observaçôes:

a As rnÍormaçóes referenles ao NOME e CNPJ mencionados acima sáo de responsabilidade do solicitante Câbe

ao interessado e ao destinatário conferrr a titulaÍidade e veriíicar a autenticidade dos dados'

b. A autentcidade desta certidáo pode ser verificada no site sec.ljmt. ju8.br. acessando o,campo "vêÍificar
autênticidâdê dê 1. grâu" Para a consulta é necessário informar o nÚmero da cerlidâo e o cPF A verificação
pode ser reallzada em até 3(trâs) môs€s após a data de expediçáo.

c. A consutta é rcat\zada na base de dados de processos distribuídos na Primeira lnstância, abrangendo tanto a

JustiÇa Comum quanto os Juizados. Estão incluidas lnclui todes âs agóes rêlacionedas à reô!pôreção judicial e
falência

d A presente certidáo foi expedida com base nos cÍitêrios de busca sêlecionados pela parte requerente no

sjstema portanto não exclui a possibiladade de existência de processo(s) que náo se enquadrem nos parâmetros

especrfrcados no cêbeçalho deste documento.

e Esla certidão terá validade de até 3o (tÍinta)dias úteis, contados a partlr da sua emissão.
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P'iffiE cêrrrdãô n. 200s,422.
*lÀíGG]}i À áulencrdade desta cerLidào pode 6e! consultàdà eh:
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TRTBUNAL DE coNTAs on urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos báncos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Juridica é extraída ão Càdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 0410612025 I I :46:48

Informâ ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

J: 24.410.15E/0001-06

Orgào Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o inal no ortal do tor, cli ueA UÍ

rgao GEStor CNJ
tivNaclo I d C d C Ivets A to de Improb Idade Adm In Istra â

o na e on enaçoes por
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori lno do ao estor, cli eA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Caáastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o inal no do ór estor, cli ueA UI

orgao Gestor Portal dâ Transpa rencl
^

adasro: CNEP - Cadastro Nacional
esultado da consulta: Nada Consta

d e EmpresLs Pun idas

ara acessar a certidão ori al no do stor, cli A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplifrcação e racionalização

de serviços públicos digitais. Frrrrdumerto legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de2014, Lei n" l3'460' de 26

ã. jrrr,.i a.ior z , rei í" sne , de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016'

00005r

CadastroCNIA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA I]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às ll 47l,26 do dia 04/0612025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httns:i',/contas.tcu. gov.br,'ords1ÍJn.. | (.l60 

: 5

Código de controle da certidão: R2UG040625114726

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome completo: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

CPF/CNPJ: 24.4 10.158/0001-06
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DÀDCS DC SOL:CÍTÀiITE

ENÍIDÀDE PCBEPTC ÀPÀPECII,O GOIIES DE soiJSS

CNPJ :4 . 4 iC. i58,,-CC01-06

RESPONSÁVEL FIÔEERTO ATÀREC1DO GOI.4ES DE SOUSÀ

cPr, 824.161.0ú1-J1

N" 1755? / 2025

2021 e na Resolução Normativa n,

ielrnrçõrs', rÉferente à pessoa
CERTIFICA-SE, com fundamento no arl. 21 , XXXVI, da Resolução n l

02/2009, ambas do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso, que "lÃO tt
jurídica acima citada perante o TCE-MT.

6l
Á

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TcE-Ml nesta data.

EMITIDÀ EM:

VÀl.ÍDÀ ÀTE :

29 /05 /2025

2a / 06 /242')

ODINE]VÀ MÀRQL]ES DE CÀMPOS

secretária de certifrcaÇãô e controie dê sanÇões

GUIIIjEFI.iE ÀNTI]}IiC MÀLUF
VICE PBESIDE}I?E

w A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt gov.b./cnd H

vqliáÍ I lmpÍimir

O CopyÍighl 2005 ICFJMI . Íodos os oireitos Fêsêru.dos

Trlbun.rdêco s.do Esr.do dê Márô Grosso-cent o Polílico admlnillEllw.cairá Pclôl I0.003 ' culâbá-MT cEP:78070970
rone{065) 3ór 3-7500- Efrail. tú@ro mr.gov.Ú ' Ho.áno de lu@i@aÔemo: th à§ 18h

ÍNISUNÀL DÉ COi{?A9 DÉ IIIAÍÔ GNOS§O
ll

CERTIDÃO NEGATIVA
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00

www.camposdejulio.mt.gov.br
c05 b

MINUTA DO CONTRATO No xxxí2025

Firmam o presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no

14.13312021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

c SULA I_ DO OBJETO

1.1 Pelo presente termo, contrate-se a apresentação aúística (show musical) com a dupla

FabrÍcio & Fernando.

í.2 O presente contrato visa atender as disposições do Termo de Convenio no 80712025'

celebrado entre a SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e o Município de

Campos de Júlio - MT.

c ULAil-DASESPECTFICAç ES E FORMA DE EXE CUçÃO DOS SERVIçOS

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE cAMPos DE JÚuO - MT, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n' 0í.614.5í 6/0001-99, com sede administrativa à Av.

Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani;

CONTRATADO: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 24.410.158/000'l-06, com sede à Av. das Palmeiras,

no 20, Condomínio Rio Manso, Casa 39, Jardim lmperial, Cuiabá - MT, CEP 78.075-902, neste

ato representado por Roberto Aparecido Gomes de Sousa, brasileiro, empresário, inscrito no

CPF sob o n 824.xxx.xxx-34;

2.1 A apresentação artística (show musical) deverá ser realizada no dia 2810612025 à noite, em

evento denominado "Manifestações Culturais 2025".

2.2 O horário específico de início da apresentação será definido pela Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo, levando-se em consideração as demais atraçóes do evento.

2.3 A apresentação terá duração mínima de 0íh30 (uma hoÍa e trinta minutos).

2.4 Cabeá aos artistas a escolha do repertÓrio a ser apresentado.

2.5 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta apresentada pela contratada, partes integrantes e indissociáveis deste

instrumento.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 w- Loteamento Bom Jardim - campos deJúlio-MT- cEP:78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00c05iwww.cãmpo§dejulio. mt.gov,br

c SULA III - DO AMPARO LEGAL E DAVINCU

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 4212025,lnexigibilidade

de Licitação no 1312025, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada.

c SULA IV - OO REGIME DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global

c suLA v * Do vALoR DA CONTRATAÇ E DAS COND|çÕES Oe PAGAMENTO

5.í Pela entrega do objêto deste contrato, a contratante pagará à contratada a importância

global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

5.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária, em 01 (uma)

única parcela.

5.3 O pagamento deverá ser realizado em ate 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

íiscal.

5.4 A nota Íiscal deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias após a realização do evento.

5.5 Caso a contratada seja optante pêlo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e Emprêsas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 12312006.

5.6 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgàos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista.

5.7 Após recebimento da nota fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicadoisolicitado o envio pela contratada.

5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica c,onvencionado que os encargos moratórios

devidos peta contratante, entre o término do prazo referido no item 5.3 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl

Onde:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^^?\.rÊ/www.camposdejulío.mt.gov.b1 llUUiibU

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.9 Havendo erro na nota fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida à contratada, e o pagamentoÍicará pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras.

5,9.1 Nessa hipótesê, o p.azo parc pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação e reapresentação do documento Íiscal, não acanetando qualquer ônus para a
contratante.

5.í0 O preço contratado é fixo e ineajustável.

5.11 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 1 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais;

Despesa: 85412025;

Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

c SULAVI - DAVIG NCIA

6.1 O prazo de vigência deste contrato é 03 (três) meses, contados de sua assinatura

CLAUSULAVII . DAS OBRIGAçOES

7.í CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1.í Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

7.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, rêlacionados

com o objeto.

7.1.3 Comunicar por escrito à contratada quaisquer irregularidades verificadas na exêcução do

objeto.

7.1.4 Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00C0Br

www.camposdejulio.mt.gov.br

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para a correta entrega do objeto, sob pena das sançôes

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e demais cominações legais.

7.í.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,

quando for o caso, de sua inadequação aos termos contraluais.

7.1.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas, especialmente em ralação à estrutura do evento, como palco, som' luz, camarins e

úanslado local.

7.2. CONSTITUEM OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Énlregar o objeto desta contrataÉo de forma pontual e ética, arcando com todas as

despesas relacionadas, exceto as de obrigaÉo da contratante, assumindo os encargos

sociais, tributários, civis e trabalhistas decorrentes se sua execução, bem como do que vier a

firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor.

7.2.3 Cumprir fielmente o contrato, notadamente em relação a data e horário designados para

de apresentação artística.

7.2.4 Atender os fiscais do contrato e os organizadores do êvento em caso de dúvidas

relacionadas à apresentação artística e quaisquer solicitações da contratante.

7.2.5 Cumprir com sua proposta comercial.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente§ do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

7.2,7 Fonecet, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, informações e documentos

solicitados pela contratante e relacionados à execução do objeto.

7.2,8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, exceto aS de obrigação

da contratante, não sendo admitida qualquer cobrança posterior.

7,2.,10 Comunicar à contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antecedentes

à data de entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do contratado, com

a devida comprovação.

7.2.10.1 A alegação de motivo falso, não comprovado ou não aceito pela contratante

pode caracterizar a inexecução total do contrato e a aplicação das penalidades cabíveis.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00C0Szwwwcamposdejul io.mt,gov,br

7.2.í1 Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, independentemente de solicitação.

7.2.12 Émilk nota fiscal discriminada, legível e sem rasuras, conforme orientação da

contratante.

7.2.13 Emitir e entregar, juntamente com a nota fiscal, certidão negativa/positiva com eÍeito de

negativa de débitos perante a receita federal, receita estadual (domicílio da contratada), recêita

municipal (domicílio da contratada), justiça do trabalho e Certificado de Regularidade perante

o FGTS.

7.2.í4 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender.

7.2.í6 Ressarcir qualquer dano causado ao patrimônio da contratantê causado na execução

do serviço, salvo justificativa comprovada em sentido contrário, responsabilizando-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas

decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas

por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da lei e ligadas à entrega do objeto.

CLAUSULAVIII - DAS SAN çoES

g.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da licitação sem motivo

justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naluÍeza''

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a'do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a' do item 8.'l deste contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contrataÉo direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8'1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do contrato;
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d) se ensejar o retardamento da execu@o ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Adminiskação Municipal, a multa será de 15o/o (quinze por

cento).

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inicjoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsávêl pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "h','i',']", "k'

e "l" do item 8.1 destê contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 dêste contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra'd" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste contrato'

8.í0 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b'do item 8.2 (multa), será Íacultada a defesa

do interessado no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 requererá a instauraçãÔ

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretênda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

8,16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração MuniciPal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.1 A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14-13312021.

10.,1 Fica estabêlecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado'

11.í A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual'
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12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. I 24

a 136 da Lei Federal n" 14.13312O21.

CLAUSULA Xlll - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado paÍa esse flm pela autoridade competente, na condição de representantê do

Município de Campos de Júlio - MT.

GLAUSULA Xlll - DA PROTEç DE DADOS PESSOAIS

í4.í Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando

a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal na 26212022, que regulamenta a aplicação

da LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de JÚlio - MT'

14.2 Para os Íins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD,

para além disso considerar-se-ão:

(l) controlador: Município de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ('Controladora");

(ll) operador: contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operado/');

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais confoÍme instruções do Controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à protêção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos

limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra Íinalidade que não seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c)AgarantirquêoSempregados,aSSeSSoreSe/ourepresentantesquetenhamsido
autorizados a tratar os dados pessoais Sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao pruzo do término desse, a terceiros, salvo se

necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;
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e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

0 Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão

cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou outro

órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados

pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resol ução n" 21 2022- ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes metjidas de

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão

desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autentícação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos

requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que

entender, ao seu critério, necessário. O Operador se co,'npromete, ainda, a tomar todas as
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medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possa aÍetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado,

perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais.

í4.8 A. notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as

consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou prop'ostas pelo

Operador em resposta ao incidente; e (lV) Íornecer o contato do encarregado pelo tratamento

dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por

objetivo obter quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do

contrato principal.

14.10 Para o tratarnento de dados pessoais, conforme p!'evisto no presente instrumento, o

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e inÍormações relevantes, Sendo

responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento

da Íinalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de

executar as competências legais ou cumprir as atribuiçóes legais do serviço público, nos termos

do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a Íinalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado

e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como

são adotadas boas práticas de conduta;

e) os litulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do

artigo 9o, da LGPD;

0 os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e
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CLAUSULA XIV - DA PUBLICAç o

15.'t A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura,

c suLA xV - DA SUBCONTRATAç

í 6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subconÚatação

dos serviços descritos neste instrumento.

c SULA XVI - DO FORO

17.1 PaÂ dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por estarem as partes iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de junho de 2025
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g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operaçÔes que não estejam sob a

responsabilidade do OPerador.

14.ií O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

M.12 A Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre oS seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo oS direitos de acesso, exclusão, limitação,

portabilidade ou eliminação de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o ContÍolador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados;

e (ll) permitir que o Controlador projête e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados.
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lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA

CNPJ no 24.410.158/0001-06

Roberto Aparecido Gomes de Sousa

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em /
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PROCESSO L|CITATORIO N" 4212025

tNEX|GTBTLTDADE DE LICTTAÇÃO tt" tS/ZOZS

Campos de Júlio - MÍ,1110612025.

Eric nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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RELATóRIO

O presente processo trata de contratação direta de apresentação artística (show

musical) com a dupla Fabrício & Fernando, a ser realizada no dia 28106/2025, em evento

denominado "Manifestações Culturais 2025".

O processo foi instruído de acordo com o art. 72, ll, da Lei n' 14.13312021 , art. 1o, § 2o,

l, e art. 2o a 5o do Decreto Municipal no 2512024, tendo sido juntados: 1) documento de

formalização da demanda; 2) proposta comercial; 3) justificativa do preço; 4) Termo de

Referência; 5) justificativa da escolha do contratado; 6) parecer contábil; 7) aulotização paru

abertura do processo de contratação; 8) documentos constitutivos do contÍatado e

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, e; 9) minuta do contrato.

Proponente/contratado: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, CNPJ no

24.410. í 58/000'l-06.

Valor global: R$ 45.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

ratificação pelo prefeito municipal.
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PARECER JURíDICO NO. 50/2025.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

'14.'133, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentaçáo artística com a dupla

FABRíC|O E FERNANDO, a ser realizada no dia 281612025, em evento

denominado Manifestações Culturais 2025.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1a72

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatÓria

da licitação, com fundamento nos artigos '12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatório, obseruar-se-á o seguinÍe.'
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a Íase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de2012.

TESE: CONTRATAç DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHI o
LICITA Âo No 13/2025
OBJCTO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇ
COM A DUPLA FABRICIO E FERNANDO

Ão aRrísrrcA (sHow)

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:111612025.
REMESSA AO R OJU DICO:111612025
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao íinal da fase preparatória, o processo licitatÓio seguirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(.. .)

§ 40 Na forma desir- artigo, o órgão de assessoramenÍo iurídico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações direÍas, acordos, termos de cooperação, convênios,
aJusfes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

II. DAS OUESTÕES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.
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Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsávêis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmênte apontadas como óbice a sêrem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.



Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquerjuízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhêcimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração,

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendaçÕes dos

despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestorês. lsso porque, a análise

empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-jurídica,

mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenârio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução ás Normas do Dieito
Brasileiro) a decisão do gesior que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que diige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
cutpa grave, passível de multa. Acordão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretaçáo do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

00007(
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Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente motivada, sob

pena de configuração de culpa grave.

IIL ANÁLISE JURiDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls. 26/29 a nomeação dos agentes públicos designados para a

conduçáo do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1" da NLLCA. Transcrevo-os:

Atl.70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenclals à execução desta Lei
que preencham os segurnÍes requlsitos.
I - seiam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

It- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida Pelo Poder Público; e

Itt- não seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art.8o A ticitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa dêsign ada pela autoidade competente' entre
servidores efetivos ou empregados p,iblicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessár,as ao bom andamento do certame até a
homologaçáo.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equiPe de
àpoio e responderá individualmênte pêros atos que praticar'
salvo quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe,

A) REQUISITOS DE CONSAGRAÇÃO E DE CONTRATAçÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRÍO EXCLUSIVO:

000075
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Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2o Para fins do disposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, cdrta ou outro documênto
gue atesúe a exclusividade permanente e contÍnua de
representação, no País ou em Éstado específico, do
protissional do seÍor artísfico, afastada a possibilidade de
contratação direte por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local específico. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situaÇÕ ES OUE

enseiam tal esoécie. excludente do certame licitatório. devem ser analisadas

000076
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74, ll da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administraçáo pública direta e indireta cle qualquer
dos Poderes da Uniáo, dos EsÍado§, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos prtncípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as
oáras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à gdrantia do cumprimentct das
obrigações.
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em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de aÉistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possível se extrair da justiflcativa consignada no item 4.2 do Termo

de Referência -TR de fl. 5.

Nota-se que as noções de "consagraçáo", "crítica

especializada" e "opinião pública" são conceitos juridicos indeterminados,

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cujo sentido e alcance são

preenchidos pela margem de aprêciação da autoridade administrativa ao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, obseÍvados os Princípios

que regem a Administração Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas' a

demonstração da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo'.

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a consaq cão Dêla

opinião oública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentações realizadas (com data e Íontê de veiculação), assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais (Facebook e

lnstragraml, a quantidade de views de suas pertormances em aplicativos

de streaming, como SpoÍify e Deezer e YouTube, são elementos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a ótica da crítica especializada, destacam-se os

certificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros.

Com efeito, os documentos fiscais de fls. 1518 e 22123, relativos

a apresentações dos profissionais do setor artístico em outros eventos em

anos pretéritos, assim como das divulgações de agendas na página oficial
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da dupla demonstram a consagração da carreira do cantor frente ao

público.

000078

Nessas condiçÕes, entendo que a demonstração da

consagração da dupla pela opinião pública resta suficientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos.

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado à fl. 36 em confronto com o documento acostado à fl. 25 evidencia

a regularidade na pretendida contratação direta do profissional,

consubstanciada na representaçâo exclusiva do artista, sob a razão social

ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUZA, constituída pelos prÓprios.

b) DEMATS REQUISITOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls. 46/56) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislaçáo de

regência. Vêjamos:

A\.. Valdir Masutti. n. 7?9w- Loteamento Bom Jardim - camPos de Júlio N4T - 78.307-000 Fone (06-5) 3387 2R00

Veja-se, a respeito, trechos de decisÕes dos Tribunais de Contas

dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao

dispositivo em teta: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do

Estado, reunidos em Sessáo Plenária, ante as razÕes expostas pelo Relator e

com fundamento no artigo 150 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9.2.

Responder ao primeiro questionamento da consulta formulada, no sentido
de que a contratação de artistas regionais ou locais, pode ser efetuada por
ineiigibitidade de licitação com base no adigo 25, lll da Lei Federal
8.666/93, desde que seja consagrado pela critica regional ou local ou ainda
pela opinião pública, devendo ser utilizado como comprovação'
desempenhos anteriores, matérias jornalistas, fotos de shows, vídeos,
inform'ativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admitir
a substituição desÍes por realese e iustificativa fundamentada. A iustificativa pan
contratação direta iá é necessária e consta do aftigo 26 da Lei n" 8.666/93,
poÍÍanto, exigÍvel nas hipóÍeses a,i previsÍas. (TCE-TO' Processo n." 400912O12'

bonsulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013

- grifo nosso)



PROCURADORIA JURiDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
uJVr'w. c am posdeju lio. nrt g ov.ll r

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista seráo
aferidas mediante a verificação dos segu,nÍes rêguisíÍos.'
I - a inscriçáo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
tll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
tV - a regularidade relativa à Segurtdade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

0000?9

Vl - o cumprimento do disposto no
Constituieáo Fedet al
§ ío Os documentos refeidos nos tnclsos do caputdeste aiigo
poderão ser subsÍrtuídos ou supridos, no todo ou em parle, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletfinico.
§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput des,r- artigo deverá ser feita na forma da legislação
especlfica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas â hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

At1. 72 O processo de contrataÇão dieta, que contpreencle os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÇáo, deverá ser
instruido con? os segulntes documentos.

I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, esÍudo
técnico prcliminar, análise de riscos, termo de referência, pqeb
básico ou projeto executivo:

ll- estitnativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Let:

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos regt,isilos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orÇamentârios com o comprornisso a ser assumido;

V- comprovaÇáo de que o contratado preenche os req.,lsiÍos de
habilitação e qualificaçáo minima necessária:

inciso XXX|ll do aft. 7a da

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - IvÍT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Vl- razão da escolha do contratado

Vll- ju stificativa de preço:

Vlll- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autonza a contrataÇão direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
d,sposiÇão do público em sítio eletrônico aficial. (g.n)

Att. 169. As contratações públicas deveráo submeter'se a
práticas contínuas e permanentes de gesÍáo de ríscos ê de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informaçâo, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às segurnúes linhas de defesa:
t- primeira linha de defesa, integrada por seruidores e
empregados públicos, agenÍes de licitação e autoridades gue
atuam na estrutura de governança do ôrgão ou entidade;

tt- segunda tinha de defesa, integrada pelas unidades de
assessorarrenÍo jurtdico e de controle interno do próprio
órgão ou entidadê;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a reallzação de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruÍdo com o equivalente Termo de Referência anexado às

Í\s.4t11 nos moldes do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato quê

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação,

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma. através da autorização

de f|.25, firmada pela autoridade competente.

c) JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA.

Agregado aos argumentos já expendidos' infere-se do

documento de Í1. 24 que o limite da solicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa, qual seja, o valor
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de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), correspondente a

aprêsentação com duraçâo de I :30h (f1.5, subitens 4.1 e 6.2 do TR).

A despeito da proposta do preço estabelecido para o Show

artístico sob análise (f1.2í), verifica-se em conformidade com os preços de

mercado praticado em outros eventos com a mesma natureza, notadamente

quando confrontado com os valores cobrados pela dupla em relação à

apresentação em eventos realizados, conforme se infere dos documentos

fiscais às 11s.22123.

Relevante pontuar sob esse aspecto que os valores

constantes da apresentação do grupo em outras localidades podem sofrer

diferenças, influenciadas por fatores que podem impactam na composição

do preço menor, como logística, tempo de apresentação, período da

contratação, integrantes do grupo, agenda conciliada com outros

municipios próximos, pedágios na rota percorrida, preço do

combustível, dentre outros inerenles a cada caso concreto, que fogem

ao conhecimento dessa parecerista.

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informaçÕes

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral

exigÍveis à pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administração PÚblica

tv- coNcLUsÃo E RECOMENDAÇOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos asDectos

fáên s e economr uízo de o r rnidrda a convenren estêadart

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, reiterando ainda seia

promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo Único do artigo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os criterios e a análise do merito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandantê, bem como a verificação das dotaçÕes orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçÕes feitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia exteiorizado
juÍzo cónclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
'e tenha sugerido aé alterações necessánas, não incumbe
pronunciaminto subsequente de verificação do cumprimento
das recomendações consignadas" '

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu,iuízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 1 '1 de junho de 2025.

VIVIENE BARBOSA Assinado de forma disital por

VIVIENE BARBOSA

SILVA:5 1 894777 1 SILY A:518e4777 1 15

Dados: 2025.06.1 1 15:48:27
1 5 -04'oo'
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Tendo a Procuradoria Jurídica concluído pela legalidade da contratação em epígrafe,

conforme parecer acostado aos autos, RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação

para contratação de apresentação artística (show musical) com a dupla Fabrício & Fernando,

a ser realizada no dia 28t06t2O25, em evento denominado "Manifestações Culturais 2025", em

atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte ê Turismo.

Proponente/contratado: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA' CNPJ no

24.41 0.1 58/0001-06.

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,74, inciso ll.

Campos de Júlio - w, -10- t M nozs

lrineu rcos Parmeggiani

Prefeito

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

PROCESSO LICITATóRIO NO 4212025

|NEX|GIB|L|DADE DE LICITAÇÃO tt" tglZ0ZS

pRocEDTMENTO DE CONTRATAçÃO DIRETA

ATO DE RATFICAçÃO

,l



000034

TERII'|o DE ADJUDICAçÃO E HOi'IOLOGAçÃO E DE PROCESSO uctrATÓrüo

O PreÍeito do Município de Campos de Júlio - MT, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso- 
-d-as

atribuiçÕes quê lhe são conferidas pelá legislaçâo em vigor, especialmente pela Lei no 1413312021,

resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente llicitação' nestes têrmos:

Processo Licitatório no 42n@5

Modalidade: lnexigibilidadê de Licitação no 13/2025

Data da adiudicãçáo e homologação: 1210612025

objeto: conratação direta de apresentação artística (show musical) com a dupla FabrÍcio & Femando, a ser

reâlizada no dia 28/06/2025. êm evento denominado 'ManiÍestaçóes Culturais 2025"

Proponênte: ROBERTO APARECIDO GOMES DE SOUSA, CNPJ n" 24 410 Í58/000í-06'

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal no 14'1332021 , 74, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, em 12106/2025

TRTNEU MARCOSffiffiffisw*
PARMEGGIANI:4

6205578034
lrineu Marcos Parmeggiani

Prêfêito Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVENTDA VALDIR MASUTn, 779-W BOM JARDIÍI'
c,E.P 783í9-000

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í-99



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br
0nnns5

tNExtctBlLtDADE DE LlclrAçÃo N" tg/2ozs

ExrRAro Do ATo oe RelRcaçÃo

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo'

objeto: contratação de apresentação artÍstica (show musical) com a dupla Fabrício &

Fernando, a ser realizada no dia 28t0612025, em evento denominado "Maniíestações Culturais

2025'.

CONITAtAdO: ROBERTO APARECIDO GOMÉS DE SOUSA, CNPJ NO 24'410'158IOOO1-

06.

Valor global: R$ 45.000,00'

Fundamento legal: Lei Federal no 14-13312021 ' 74, inciso ll'

vinculação: PÍocesso Licitatório n' 42t2025,lnexigibilidade de Licitação n' 1312025-

Campos de Júlio - MT, 12 de junho de 2025.

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

n

.qP

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio'MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



* Sextã-fêira, 13 dê Junho de 2025 . Jornel Oficial Eletrôni(o dos Muni€íplos do Êstãdo dê Mãto Grosso . ÂNO xX I N' 4757

0oooslFiscal: Fabio dos Santos MaÊinssuplente: Âlison Caetano de Conto Moreira

MatrÍcula:6388 Matrícula:2948

Secretarla Munlclpal de Assistêncla Soclali

Fiscal: Danilo Querino de Castrosuplente: Neide Pantaleão dos Santos

Matrícula:5550 Matrícular 6803

SecÍetarlâ Munlcipal de Educaçáol

Fisçal: Leticia zawaski DemenighSuplente: Jhonathan lranche Soares

MatÍÍcular 3305 Matrícula:6183

Secrêtarla Munlclpal de Flnança5:

Fiscal: Gutierrez Àndrade CostaSuplente: Angela De Melo Gonaga Genzler

Matrícula: 5378 Matíícula;2369

o25 - A. S. de Leao Publicidades e Eventos
060/2025 - LO Sàntànà & ClÂ LTDÀ
05l/2O25 - FLP Sonoriza(ão LTDA

pREFEtTURA MUN,ctpÁL DE cÀMpos DE lúLlo

DÉPARÍAMENTo DE LlcrraçÃo
rNExrcrBrL|DADE DE LtctraçÃo N" 13/2025

EXTRATo Do ATo DE RATIFICAçÀo

O Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de con-
trataçáo que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-
teressar, que a contfatação direta abaixo descrita Íoi autoÍizada
e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72. Vlll, da

Lei Federal ne L4,),331202!, conforme despacho exarado no pro-

cesso respectivo.

Objeto: Contrataçáo de apresentação artística (sho\4 musical)
com a dupla FabrÍcio & Fernando, a ser realizada no dia 28106/
2025, em êvento dênominado "Manifestaçôes Culturais 2025".

Contratador RoBERTo APARECIDO GOMES DE sOUSA, CNP.I n0

24.410.158/0001-06.

Valor globali R$ 45.000,00.

Fundamento legal; Leí Federal n0 14.133/2021, 74, inciso ll,

Vinculaçãol Processo Licitàtório no 4212025, Inexigibilidade de Li-

citação n! 13/2025,

Campos deJúlio - MT, 12 de junho de 2025,

Eric Rodrigo Pettenan

Agentê de Contratação

Poi.atia ne 2612024

DEPARTAMENTo DE LtctraçÃo
ATO DE 

'USTIFICATIVA 

PARÁ INÉXIGIBILIDADE DE
cHAMAMENTo PúBLlco

aro oE rusÍFlcAÍlva PARA l?{ExlGlBlLlDADE DÉ cHAMA-
MENÍo púBLtco pARÀ FoRMÂLtzaçÀo DE paRcERla (Fo-
ME To) coM A oRGANrzaçÃo DA socrEDADE clvll "as-
socraçÃo DE KARAÍÊ sHoroKAN Dos MENrNos DE cÂM-

Pos DE rúLro"
Considerando que a Lei 13,019/2014, popularmente chamada de
Marco Requlatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico

das parcerias voluntárias, com ou sem tÍansÍerência de recursos
financeiros, entre a administração pública e organizações da soci-

PREGÀo OB'ETO
N! 020i
2023

espêclàl d zàç
is,

RÉGISÍRO DE íuturâ Itua àtà d à prêstaçpaPREçOS çã
nd d s crêtand I lo de

N' DÂ ATA/EMPRESA

AMM-MT, https://amm.diariomunicipal.org 120 Assinado Digitalmente

edade civil, em regime de mútua coop€ração, para a consecuçáo

de finalidades de interesse público;

ConsideÍando que a rêferida lei pôssou a ser aplicada aos muni-

cípios a partir de Ic de janeiío de 2017, estabelecendo diversos
critérios para a formalização de parcêrias. dentre eles a regra ge-

ral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Municipal 51, de 09 de junho

de 2017, que regulamentou a Lei 13.01912014 no àmbito do Mu-

ni.lpio de Campos de rúlio - MT;

Considerando quê o art. 31, caput da Lei 13,019/2014, amparado
pelo arts,6e e 11 do Decreto Municipal ne 5V20217, prevê a ine-

xigibilidade do procedimento administrativo de chamamento Pú-

blico "na hipótese de inviabilidade de competiçáo entre as orga-

nizaçóes da sociedade civil, em razão dô naturêza singular da na-

tureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente pu-

deíem ser atingidas por uma entidade especifica";

Considerando que o parceria proposta contempla interesses recí-
procos entre a Administração e a entidade parceira, na medida
quei L) promove a inclusâo social por meio do esporte; 2) previne

situaçôes de vulnerabilidade social e risco social; 3) incentiva há-

bitos saudáveis, disciplina e valores éticos nos praticantes; 4) pÍo-
move o nome do municÍpio em eventos esportivos, fortalecendo
a identidade local;

Considerando que a entidôde parceria é organização da socieda-
de civil sem fins lucrativos, que não remunera, nem requer distri-
bui lucros e/ou excedentes aos diretores, qestores ou associados,
bem como tem prevista, em caso de dêsconstituição, a destina'

çáo do seu patrimônio a outra instituiçáo de mesma natureza ou

ao Poder Público, atendendo plenamente aos critérios do art. 20,

l, da Lei 13.019/2014;

Considerando que a entidade proponente já firmou parcerias com

a Administraçáo Municipal em datas pretéritas para a execuçáo
de objeto semelhante, não existindo, até o momento, registros de

condutas desâbonadoras e/ou prestação de contas pêndentes;

considerando haver recursos orçamentários adequados e sufici-
entes à transfeÍência financeira prevista no Plano de Trôbalho,

conforme parecer contábil acostado ao procedimentoi

Entendemos haver iustifi.ativa váiida, idônea e de interesse pú-

blico para a celebÍaçáo de parceíia entre o Município de Campos

de Júlio, Estado de Mato Grosso, por inteÍmédio da Secretaíia Mu'


